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1.1 -ABERTURA 

1.1.1- Comunicação da Presidência 

- Jnexistên<::ia de quorum para abertura 
dil sessão e designaçao da Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

1.2 -ENCERRAMENTO 

1.3-EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.3.1 - Projeto recebido da Câmara 
dos Deputados 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 61188 (n9 
719188, na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que prorroga 
o prazo estabelecído no art. 1~ da lei n9 5.972, 
de 11 de dezembro de 1973, que regula o 
procedimento para o registro de propriedade 
de bens imóveis discriminados administrati­
vamente ou possuídos pela União. 

1.3.2- Projetos de lei 

~Projeto de Lei do Senado n9 99/86, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres, que dis­
põe sobre o aproveitamento dos servidores 
do Banco de Roraima S.A., criado pela Lei 
n9 5.476, de24 de julho de 1968, e em liquida· 
ção pelo Decreto nç 96.583, de 24 de agosto 
de 1988, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado nç 100/88, de 
autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
que "estabelece, para a fabricação de veículos 

automotores, critérios de controle do percen· 
tua) de veículos movidos a álcool em relação 
aos veículos movidos a gasolina". 

SUMÁRIO 
1.3.3- Ofício do Presidente do Tribu· 

nal de Contas do Distrito Federal 
-No 5·20/88 (n9129/88, na origem), enca· 

mínhando à deliberação do Senado FederaJ 
o Projeto de Lei do Distrito Federal nç 5/88, 
que dispõe sobre os vencimentos dos canse· 
lheiros, auditores e membros do Ministério Pú· 
blico do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral. 

1.3.4 - Mensagens do Governador do 
Distrito Feder.tl 

N• 8i88·DF (n' 2/88-GAG, na origem), enca­
minhando à deliberação do Senado Federal 
o Projeto de Lei do Distrito Federal nç 6/88, 
que cria no Quadro de Pessoal do Distrito 
Federal a Carreira Finanças e Controle e seus 
cargos, fixa os seus vencimentos e dá outras 
provídências. 

- N• 9/88-DF (n• 6/88-GAG, na origem), 
encaminhando à deliberação do Senado Fe­
deral o Projeto de Lei do Distrito Federal nc 
7/88, que cria no Quadro de Pessoal do Ois· 
trito Federal a Carreira Orçamento e seus car· 
gos, fixa os seus vencimentos e dá outras pro· 
vidências. 
-N' 10/88-DF (n' 7/88-GAG, na origem), 

encaminhando ao Senado Federal as razões 
do veto parcia1 aposto ao Proj~to de ~~ do 
Distrito Federal 0 9 1/88, que dispõe sobre a 
concessão de abono aos servidores civis e 
militares do Distrito Federal, de suas autar· 
quias e fundações públicas e do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. 

- N9 11/88 (n9 8/88, na origem), restituindo 
autógrafo de projeto de lei sancionado. 

1.3.5- Projeto de Resolução 
- Nq 186/88, da Comissão Diretora do Se· 

nado Federal_. que dá nova r~dação aos artigos 

3• e 62 do Regimento rnterno do Senado Fe­
deraJ. 

- N_ç 187/88, da Comissão Diretora do Se. 
nado Federal, que a1tera o Regulamento Admi. 
nistrativo do S~nado Federal, aprovado pela 
Resoi\Jção n9 58, de 1 O d~ novembro de 1972, 
nas partes referentes à Secretaria de Divulga­
ção e Relações Públicas e à Subsecretaria T éc­
nica de Operações e Manutenção Eletrônica. 

1.3.6- Comunicação 

Do Senador Marcondes Gadelha, que se au. 
sentará do País. 

1.3.7- Cotnunicac;ões da Presidência 

Deferimento do RQS nq 209/88, de autoria 
do Senador Marcondes Gadelha, em que soli· 
cita autorização do Senado para desempenhar 
missão no exterior. 

Designação de senadores para comporem 
a Comissão do Distrito Federal. 

2-ATOS DA COMISSÃO DIRETO­
RA 

- N•s 55 e 56, de 1988. 

3-ATO DO PRESIDENTE DO SENA­
DO FEDERAL 

-N' 155, de 1988. 

4-ATA DE COMISSÃO 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE· LIDERES DE 
PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DE COMISSOES 
PERMANENTES 



3682 Terça-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) De.embro de 1988 

PASSOS PÓRTO 
DmKOt·Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Dilretot Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Oitetot Admmistrativo 

JOSfCLER GOMES MOREIRA 
Ointtor lnôustnal 
UHDOMAR PEREIRA DA Sll VA 
OireiOf' Adjunto 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁ.FIÇO DO SENADO !l'DI!IIA~ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ............................................... Cz$ 2.600,00 

Exemplar Avulso Cz$16,00 

Tiragem; 2.200-exemp/ares. 

Ata da 51\' Reunião, em 5 de dezembro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48' Legislatura 

Presidência do Sr. Francisco Rollemberg 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor Júnior 
-Leopoldo Peres- CarloS De'Carli - Aurea 
Mello - Odacir Soares - Ronaldo Aragão -
Olavo Pires - João Menezes - Almir Gabriel 
-Jarbas Passarinho -João Castelo - Alexan­
dre Costa -Edison Lobão- João Lobo- Cha­
gas Rodrigues -Álvaro Pacheco -Afonso San~ 
cho - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro Bene~ 
vides - Carlos Alberto- José Agripino - Lavo~ 
sier Maia - Marcondes Gadelha - Humberto 
Lucena - Raimundo Ura - Marco Maciel -
Ney Maranhão - Luiz Piauhylino - Guilherme 
Palmeira - Divaldo Suruagy- Rubens Vilar­
Albano Franco - Francisco Rol\efnberg - Lou­
rival Baptista - Luiz_ Viana - Jutahy Magalhães 
-Ruy Bacelar -José Ignácio Ferreira- Gerson 
Camata - João Calmon - Jamil Haddad -
Afonso Arinos -Nelson Carneiro -Itamar F r an­
ca - Alfredo 4mlpos - Ronan Tito - Severo 
Gomes- Fernando Henrique Cardoso- Mário 
Covas - Mauro Borges - lram Saraiva - Gon­
zaga Jaime - Pompeu de Sousa - Maurício 
Corre a-Meira filho- Roberto Campos- Lou­
remberç Nunes Rocha- Márcio Lacerda- Men­
des Canale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins - Leite Chaves - Affonso Camargo -
José Richa -Jorge Bornhausen -Dirceu Car­
neiro - Nelson Wedekin - Carlos Chiarelli -
José Paulo Bisol -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- A lista de presença acusa o comparecimento 
de 16 Srs. Senadores. Entretanto, não há em ple­
nário o quorum regimental para a abertura da 
sessão. 

Nos termos do § 2° do art. 180 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a 
rnesa será despachado pela Presidência, indepen­
dentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reu­
nião, designando para a sessão ordinária de ama­
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n? 12, de 1985 (n? 98/85 na Câmüra 
dos Deputados), que aprova o texto do protocolo 
adicional entre o Governa da República Federativa 
do Brasil e o Reino da Espanha ao acordo cultural 
de 25 de junho de 1960, assinado em Brasília, 
em 1 o de fevereiro de 1984, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n•l. de 1988, da 
Comissão 

-de Relações Exteriores. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 16, de 1985 (n9 94/85 na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do adendo 
ao acordo para funcionamento do escritório de 
área da Organização Pan-americana de Saúde 
-OPAS, Organização Mundial da Saúde-OMS. 
no Brasil, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a repartição sanitária pan-a­
mericana, assinado em Brasília, a 21 de dezembro 
de 1984, tendo 

PARECER F AV ORÁ VEL, proferido em Plenária. 

3 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 

206, de 1988, de autoria do Senador Mário Maia, 
solicitando, nos termos regimentais, informações 
ao Senhor Governador do Estado do Acre, refe­
rentes à Mensagem nç 247, de 1988, que propõe 
ao Senado Federal seja aquele governo autori­
zado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 749.354,98 OTN. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Leí 
da Câmara no 60, de 1988- Complementar (n9 
28/88 - Complementar, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao § 3~ do artigo 91 da 
Lei nç 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário N.adonal). {Dependendo de parecer.) 

5 

Discussáo, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 52, de 1988 (nç 668/88, na Casa 
de origem), que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução 0 9 89, de 1988, de autoria da Comissão 
Diretora, que dispõe sobre horário e freqüência 
no Senado Federal, e dá outras providências. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça sobre o projeto e o substitutivo 
apresentado nos termos do art. 442, § 19, do Regi­
mento Interno, e da Comissão Diretora sobre o 
substitutivo). 

7 

Discussão, em primeiro turno. do Projeto de 
Lei do Senado n9 74, de 1988, de autoria do Sena­
dor Alfredo Campos, que modifica a redação dos 
arts. 19 e 2? da Lei nç 3.557, de 17 de maio de 
1959, e dá outras providências. (Dependendo de 
parecer.) 

8 

Discussão, em primeiro turno, do Projeta de 
Lei do Senado nç 96, de 1988, de autoria do Sena­
dor Mauricio Corrêa, que dispõe sobre abono de 
faltas ao serviço na Administração Pública Federal 
e dá outras providências. (Dependendo de pare­
cer.) 
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9 

Mensagem nç 263, de 1988 (nç 505/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Pará a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 7.000.000 Obrigações do T escuro Nacio­
nal- OTN. (Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 15 horas.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER­
MOS DO § 2' DO ARTIGO 180 DO REGI­
MENTO INTERNO. 

OFÍCIO 

Do 19 Secretário da Câmara dos Deputa­
dos encaminhando à revisão do Sehado Fe­
deral autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'1• 61, de 1988 

(1'1• 719188, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Prorroga o prazo estabelecido no art. 
l• da Lei n• 5.972, de ll de dezembro 
de 1973, que regula o procedimento pa­
ra o registro de propriedade de bens Imó­
veis discriminados admlnisb"atlvamente 
ou possuidos pela União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica prorrogado, até 31 de dezembro 

de 1998, o prazo estabelecido no art. }9 da Lei 
n~ 5.972, de 11 de dezembro de 1973, alterado 
pelo art. 1 ~ Lei n9 6.282, de 9 de dezembro de 
1975, e art. 19 da Lei n9 6.584, de 24 de outubro 
de 1978. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N• 215, DE 1988 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda o anexo projeto de lei que "prorroga 
o prazo estabelecido no art. 19 da Lei n9 5.972, 
de 11 de dezembro de 1973, que regula o procedi­
mento para o registro de propriedade de bens 
imóveis discriminados administrativamente ou 
possuídos pela União". 

Brasília, 19 de junho de 1988. -Jose Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 20 I, DE 25 DE 
MAIO DE 1988, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Com o advento da Lei nç 5.972, de 11 de dezem­
bro de 1973, o registro da propriedade de bens 
imóveis discriminados administrativamente ou 

possuídos pela União por período superior a 20 
(vinte) anos sem interrupção nem oposição, ga­
nhou notável ímpufso, à medida em que o proce­
dimento fiXado em lei se revelou simples, desbu­
rocratizado e adaptado à sistemática dos Regis­
tros Públicos no Brasil, tal como fora previsto. 

2. Ainda assim, a reguJarização da proprie­
dade imobiliária da União constitui procedimento 
trabalhoso, cuja efetivação demanda tempo, dada 
a necessidade, na maioria dos casos, de proce­
der-se a pesquisas e levantamentos topográficos 
de medição e demarcação, de modo a obter-se 
o exato conhecimento da situação dos imóveis, 
quanto ao tempo de ocupação e inexistência de 
reinvindicações de terceiros, bem como sua per­
feita caracterização. 

3. Ainda que tenha sido prorrogado por duas 
vezes o prazo de vigência da mencionada lei, o 
certo é que a titulação dos imóveis da União ainda 
carece do procedimento nela estabelecido para 
não frustarem-se os esforços já dispendidos no 
preparo da documentação pertinente. 

4. Em face das razões salientadas e acolhen­
do proposta do Ministério do Exército (Aviso n9 

64, de 28 de abril de 1988), que sugere nova 
prorrogação do prazo da vigência da Lei n9 5.972, 
de 11 de dezembro de 1973, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa Exce­
lência o anexo anteprojeto de lei que, se aprovado, 
poderá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
objetivando prorrogar por mais 10 (dez) anos da 
vigência da referida lei. 

Aproveito a oporb.midade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito - Mallson FeJTelra da Nóbrega. Mi­
nistro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO aTADA 

LEI N> 5.972, 

DE li DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula o procedimento para o registro 
da propriedade de bens Imóveis discrimi­
nados administrativamente ou possuí­
dos pela União. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. }9 O Poder Executivo promoverá, até 31 

de dezembro de 1975, o registro da propriedade 
dos bens imóveis da União: 

1-discriminados administrativamente, de 
acordo com a legislação vigente; 

li- possuídos ou ocupados por órgãos da Ad­
ministração Federal e por unidades militares, du­
rante vinte anos, sem interrupção, nem oposição. 

Art, 29 O requerimento da União, firmado pe­
Jo Procurador da Fazenda Nacional e dirigido ao 
Oficia] do Registro da circunscrição imobiliária 
da situação do móvel, será instruído com: 

I-decreto do Poder Executivo, discriminando 
o imóvel, cujo texto coHsigne: 

19 a circunscrição judiciária ou administrativa, 
em que está situado o imóvel, conforme o critério 
adotado pela legislação local; 

29 a denominação do imóvel, se rural; rua e 
número, se urbano; 

39 as características e as confrontações do imó­
vel; 
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49 o título de transmissão ou a declaração da 
destinação pública do imóvel nos últimos vinte 
anos; 

5o quaisquer outras circunstâncias de neces­
sária publicidade e que possam afetar direito de 
terceiros. 

11- certidão lavrada pelo Serviço do Patrimô­
nio da União (SPU), atestando a inexistência de 
contestação ou de reclamação feita administrati­
vamente, por terceiros, quanto ao domínio e à 
posse do imóvel registrando. 

Parágrafo único. A transcrição do decreto 
mencionado neste artigo independerá do prévio 
registro do título anterior, quando inexistente ou 
quando for anterior ao Código Civil. 

Art. )9 Nos quinze dias seguinte à data do 
protocolo do requerimento da União, o Oficial 
do Registro verificará se o imóvel descrito se acha 
lançado em nome de outrem. Inexistindo registro 
anterior, o oficial procederá imediatamente à 
transcrição do decreto de que trata o art. 29, que 
servirá de títuJo aquisitivo da propriedade do imó­
vel pela União. Estando o imóvel lançado em no­
me de outrem o Oficial do Registro, dentro dos 
cinco dias seguintes ao vencimento daquele pra­
zo, remeterá o requerimento da União, com a 
declaração de dúvida, ao Juiz Federal competente 
para decidi-la. 

Art. 49 Ressalvadas as disposições especiais 
constantes desta lei, a dúvida suscitada pelo Ofi­
cia] será processada e decidida nos termos previs­
tos na legislação sobre Registros Públicos, poden­
do o Juiz ordenar, de oficio ou a requerimento 
da União, a notificação de terceiro para, no prazo 
de dez dias, impugnar o registro com os docu­
mentos que entender. 

Art. 59 Decidindo o Juiz que a dúvida impro­
cede, o respectivo escrivão remeterá, incontinenti, 
certidão do despacho ao Oficial, que procederá 
logo ao registro do imóvel declarando, na coluna 
das anotações, que a dúvida se houve como im­
procedente, arquivando-se o respectivo processo. 

Art. 6~ A sentença proferida da dúvida não 
impedirão ao interessado o recurso à via judiciária, 
para a defesa de seus legítimos interesses. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 1973; 1529 da Inde­
pendência, e as~ da República.- Emlllo GaJTa.S­
tazu Médici. 

LEGISLAÇÃO aTADA 
LEI N> 6.282, 

DE 9 DE DEZEMBRO DE 1975 

ProJTOga o prazo estabelecido no art. 
t• da Lei n• 5.972, de 11 de dezembro 
de 1973. que regula o procedimento pa­
ra o registro de propriedade de bens Imó­
veis discriminados adm.lnlsb'atlvamente 
ou possuidos pela União. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Fica prorrogado, até 31 de dezembro 
de 1978, o prazo estabelecido no art. 19 caput 
da Lei n9 5.972, de 11 de dezembro de 1973. 

' Art. 29 O parágrafo único do art. 2ç da Lei 
n~ 5.972, de 11 de dezembro de 1973, passa a 



3684 Terça-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A transcrição do de· 
ereto mencionado neste artigo independerá 
do prévio registro do titulo anterior quando 
inexistente ou quando for anterior ao Código 
Civil (lei n~ 3.071, de 1 o de janeiro de 1916)." 

Art )9 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 9 de dezembro de 1975; 1549 da lnde· 
pendência e 879 da República. ERNESTO GEI· 
SEL - Armando Falcão - Mário Henrique 
Slmonsen. 

LEGISLAÇÃO CFTADA 

LEI N• 6.584, 
DE 24 DE OliTUBRO DE 1978 

Prorroga o prazo estabelecido no art. 
1• da Lei n• 5.972, de 11 de dezembro 
de 1973, que regula o procedimento pa­
ra o registro de propriedade de bens imó­
veis discriminados administrativamente 
ou possuídos pela União. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 Fica prorrogado, até 31 de dezembro 

de 1988, o prazo estabelecido no art. 19 da Lei 
n9 5.972, de 11 de dezembro de 1973, e modifi­
cado pelo art. 1 o da Lei nç 6.282, de 9 de dezembro 
de 1975. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 24 de outubro de 1978; 1579 da Inde­
pendência e 909 da República. - ERNESTO 
GEISEL- Annando Falcão -Mário Henri­
que Simonsen. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PRCUETOSDELE!DOSENWO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 99, DE 1988 

Dispõe sobre o aproveitamento dos 
servidores do Banco de Roraima S.A., 
criado pela Lei n• 5.4 76, de 24 de julho 
de 1968, , e em Hquldação pelo Decreto 
no 96.583, de 24 de agosto de 1988, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Os servidores do Banco de Roraima 

SA, criado pela Lei n9 5.476, de 24 de julho de 
1968, e em liquidação pelo Decreto n9 96.583, 
de 24 de agosto de 1988, serão aproveitados na 
forma estabelecida nesta lei. 

Art. 2o Os servidores que tenham opuido pela 
continuação em trabalho bancário serão aprovei­
tados no Banco da Amazônia SA, liquidante do 
Banco de Roraima SA. e que absorveu as ativida­
des e o fundo de comércio deste último. 

Art. )9 Para cumprimento do disposto no arti­
go anterior, no caso de insuficiência de vagas 
no quadro, racionalmente ampliado, fica o Poder 
Executivo autorizado a aproveitar os servidores 
excedentes na Caixa Econômica Federal, em 

qualquer agência onde haja disponibilidade, em 
funções correspondentes, observada preferência 
pelas agências mais próximas da agência do Ban­
co de Roraima S.A. onde o servidor se encontrava 
lotado. 

Art. 49 Se ainda sobrarem servidores, o apro­
veitamento far-se-à em qualquer outra instituição 
financeira em que a União tenha controle acioná­
rio, sempre observada a correspondência de fun­
ções e a existência de vagas. 

Art. 59 Os servidores aproveitados somarão, 
também para efeito de acesso funcional, o tempo 
de serviço e as vantagens adquiridas no Banco 
de Roraima SA excluído direito a maior remune­
ração, por ventura obtida, e preterição de funcio­
nários do estabelecimento para onde se transfe­
riram, que hajam incorporado direitos adquiridos 
à sua folha. 

Art. 6 9 Excetuado o direito à remuneração 
durante a demora nas tramitações burocráticas 
para cumprimento desta lei, os servidores transfe­
ridos, no ato da posse, assinarão termo em que 
renunciarão a quaisquer indenizações pecuniárias 
por ventura cabíveis, fora as expressamente men­
cionadas neste e no artio anterior. 

Art. 79 Aplica-se, no que couber, o Decreto­
Lei n9 2.421, de 29 de março de 1988. que dispõe 
sobre o aproveitamento de servidores de autar­
quias federais, de empresas públicas, de socie­
dade de economia mista e de fundações que vie­
rem a ser extintas ou dissolvidas. 

Art. &' Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A presente lei justifica-se por si mesma. Na 
terrível crise que a Nação atravessa, impõe-se não 
ampliar irracionalmente o número de desempre­
gados com pessoal qualificado e experiente no 
setor financeiro, uma vez que existem vagas, ou 
conveniência em abri-las, para o desempenho das 
tarefas decorrentes da absorção do Banco de Ro­
raima SA., que adquire, pela liquidação, o fundo 
de comércio do estabelecimento que se extingue. 

É notória a queixa dos administradores dos 
bancos estatais contra a deficiência do preenchi­
mento de vagas e o congestionamento revoltante 
com enormes filas nos guichês e telefones satura­
dos nas agências de atendimento público. 

Em contraposição, o Banco Central, pela Reso­
lução n9 1.524, de 21 de setembro de 1988, institui 
os "bancos múltiplos", dando permissão até para 
bancos estrangeiros, para coletar economias em 
cadernetas de poupança, retirando os lucros des­
sa operação, de caixas econômicas, para remeter 
ao estrangeiro. 

A lei ora proposta, portanto, dispõe-se a reduzir 
essa impatriótica desnacionalização do sistema 
financeiro, obrigando a um remanejamento do 
pessoal de um banco estatal, mal administrado, 
para outro banco eficientemente conduzido na 
nova diretoria melhor escolhida. 

Embora o Decreta-Lei nç 2.421, de29 de março 
de 1988, contenha disposições positivas para o 
enquadramento de servidores de empresas públi­
cas, não inclui todas indispensáveis a conter o 
ernpreguismo, isto é, demitir empregados qualifi­
cados em favor de clientelisrno. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1988. 
- Leopoldo Peres. 

Dezembro de 1966 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 100, DE 1988. 

Estabelece, para a fabricação de veicu­
las automotores, critérios de controle do 
percentual de veículos movidos a álcool 
em l'elação aos veícu)Qs movidos à gaso­
Hna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica mantido, corno fonte energética 

alternativa nacional, o Programa Nacional do Ál­
cool. criado através do Decreto n9 76.593, de 1975 
e modificado pelo Decreto n9 80.762, de 1977. 

Art. 29 Compete ao Executivo, no interesse 
da economia nacional e ouvidos os segmentos 
interessados, definir, para cada ano, a relação per­
centual na fabricação de veículos movidos a ál­
cool e a gasolina para todas as indústrias monta­
doras do País. 

Parágrafo único. Na f!Xélção da relação per­
centual a que se refere o caput deste artigo obser­
var-se-á o percentual máximo de noventa e cinco 
por cento para a produção de veículos movidos 
a álcool. 

Art. )9 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

O Proálcool foi criado em 1975, como alterna­
tiva de combustível líquido de origem agroindus­
trial. renovável e geradora de expressiva quanti­
dade de empregos na zona rural. Reconhecida­
mente necessário àquela época, como alternativa 
nacional de se fazer frente ao primeiro "choque 
do petróleo" do início dos anos 70, o programa 
hoje, 13 anos depois, está a exigir uma reavaliação 
por parte do governo, que o instituiu, e da socie­
dade, que o mantém. 

Enquanto perdurou a conjuntura que justificou 
a criação do programa, este atingiu os objetivos 
que lhe foram propostos, trazendo uma série de 
benefícios para a economia nacional, entre outros, 
a economia de divisas na compra de petróleo 
estrangeiro, a geração de empregos e o desenvol­
vimento da tecnologia em motores a álcool. Vale 
registrar também que confiou nos planos gover­
namentais e passou a utilizar, em escala cres­
cente, os veículos movidos a álcool (a fabricação 
de carros a álcool já atinge, hoje, 96% da produ­
ção total de veículos automotores leves das mon-
tadoras). · 

Algumas variáveis, entretanto, se alteraram nes­
ses treze anos de implementação do Proálcool, 
variáveis essas que estão a exigir uma urgente 
e necessária reavaliação do programa. A conjun­
tura externa do petróleo, que foi a causa funda­
mental da criação do Proálcool, apresenta hoje 
um quadro diverso daquele da década de 70 e 
inícios da década atual. O preço do barril do petró­
leo, que já havia alcançado a cifra de 36 dólares 
o barril no mercado livre, o chamado "spot" -
preço ligeiramente superior ao que prevalecia an­
tes do primeiro choque, descontada a inflação 
mundial. Urna análise da realidade internacional 
mostra que de há tempos verifica-se urna tendên­
cia de queda nos preços essa ainda mais visível 
à luz do quadro de equilíbrio político-econômico 
do Oriente Médio. O fim da guerra lrã-Jraque e 
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o processo de aumento da produção por parte 
de outros membros da OPEP apontam na direção 
de urna tendência de declínio de preços. Essa 
é a variável referente à conjuntura externa. No 
lado interno é preciso considerar outros fatores 
importantes. Por razões econômicas e tecnoló­
gicas, o governo estabeleceu o preço do á1cool 
equivalendo a 65% do preço da gasolina. Havia, 
por um lado, o problema tecnológico da eficiência 
dos motores a álcool, em termos de consumo 
e, por outro, a necessidade de se incentivar e 
capitalizar a instalação da agroindústria produtora 
ssa garantia dada à sociedade, como forma tam­
bém de se estimular o uso do álcool, foi sendo 
mantida embora alguns fatores que a sustenta­
vam e justificavam mudassem. Aumentou consi­
deravelmente a eficiência dos motores e as 
agroindústrias se consolidaram economicamen­
te, ao mesmo tempo em que se agravaram a 
divida interna do país e, na sua esteira, o processo 
inflacionário. O governo recentemente (em fins 
de junho) reajustou o preço do álcool para 69% 
em relação ao da gasolina, contendo inclusive 
forte pressão de determinados segmentos para 
que essa relação subisse ainda mais, para os 75%, 
sob a alegação de que, mantida a paridade atual, 
a Petrobrás ainda paga algo em tomo de cite 
cruzados por litro de álcool consumido. 

Esse é, resumidamente, o quadro atual do 
Proálcool, visto dos dois ângulos que o justificam 
e o embasam, o externo e o interno, o resultado 
da confluência de todos esses fatores é que o 
País, hoje, compra petróleo barato, produz exce~ 
dentes de gasolina (nossa planta de refino insta­
lado não permite, talvez. por razões de obsolência 
tecnológica, uma maior variação na relação de 
produção entre os vários derivados), é obrigado, 
por razões de mercado, a vendê-la barato, não 
tem recursos técnicos e econômicos adequados 
para estocá-la e, ainda por cima vê-se compelido 
a vendê-la mais cara ao consumidor, para manter 
a paridade de 69% em relação ao álcool, fato 
que caracteriza uma forma de imposto disfarçado. 
E obvio que todos esses fatores, conjugados, le­
vam necessariamente à realimentação do pro­
cesso inflacionário da economia nacional. 

Há que se reconhecer por outro lado, os aspec­
tos positivos do ProálcGol, visto sob o enfoque 
de uma política energética global. Analisado sob 
os ângulos estratégico, energético, econômico, 
social e tecnológico, o álcool continua sendo uma 
alternativa válida, confiável e de interesse para 
o País. Estrategicamente, o álcool é visto como 
uma fonte de energia renovável, de disponibili­
dade incomensurável e de alto valor estratégico, 
sobretudo quando se leva em conta o fato de 
que o preço do petróleo é um dos itens mais 
vulneráveis e incontroláveis no mercado interna­
cional; do ponto de vista energético, com uma 
tonelada de cana equivalendo, em termos de Kcal, 
a 55% da energia líquida gerada por um barril 
de petróleo, representa uma alternativa viável· do 
ponto de vista econômico, corrigidos as at~aís 
distorções existentes em termos de preços e sub­
sídios, o álcool pode vir a tornar~se competitivo 
com o petróleo, seja o importado seja o produzido 
no País; do ponto de Vista social, verifica-se o 
benefício da geração de empregos, pois os dados 
disponíveis comprovam que para cada emprego 
substituído no petróleo são criados 30 novos em­
pregos na agroindústria; finalmente, sob o ponto 

de vista tecnológico, há que se reconhecer não 
só o notável avanço já conseguido na tecnologia 
de produção de motores a álcool, mas, sobretudo, 
a ampla possibilidade de desenvoMmento tecno­
lógico em todas as etapas do ciclo: a produção 
da cana, do á\cool e dos motores, 

É notório que se instaurou hoje, no País, um 
amplo debate sobre o problema do Proálcool, 
envolvendo todos os segmentos interessados: go­
verno, representantes da agroindústria do álcool 
e representantes das montadoras. Percebe-se que 
há um consenso generalizado de que, a par da 
validade do programa e do interesse em sua ma­
nutenção, alguma medida corretiva deverá ser to~ 
mada proximamente, sobretudo porque a neces­
sidade de tais medidas está intimamente relacio­
nada com o problema econômico do País como 
um todo. 

Da análise até aqui feita, conclui-se pela conve~ 
niência da manutenção do programa, desde que 
se promovam ajustes indispensáveis para compa­
tibiJizá.Jo com a conjuntura econômica nacional. 

Entre outros possíveis ajustes, considera-se ne­
cessário disciplinar o processo de fabricação de 
veículos, no que se refere à relação percentual 
entre veículos movidos a álcool e a gasolina. Do 
disciplinamento proposto pelo presente ProjE~.to 
de Lei, a ser feito pelo Executivo com base na 
análise das diversas variáveis intervenientes, espe~ 
ram-se como conseqüência resultados econômi­
cos decorrentes do aproveitamento da queda sa­
zonal dos preços do petróleo no mercado externo, 
bem como do aproveitamento dos excedentes 
de gasolina no País. T ai disciplinamento, além 
de estimular o uso da gasolina, obviamente a pre­
ços mais acessíveis ao consumidor e conseqüen­
temente menos inflacionários, seria ao mesmo 
tempo uma forma de proteção ao mesmo consu~ 
midor, hoje inteiramente dependente das monta~ 
doras em termos de oferta de opções no ato de 
aquisição do veículo. Trata-se de mecanismo fle­
xível a ser utilizado pelo governa de acordo com 
as exigências da conjuntura econômica. 

Vale registrar, por fim,'"ttue outras medidas no 
sentido de se equacionar o problema do equilíbrio 
álcooVgasolina podem vir a ser tomadas, desde 
que se exercite a criatividade dos responsáveis 
pela política do setor. Nesse particular, convém 
lembrar o fato de que o nosso álcool (o anidro), 
tem sido gradativamente bem recebido no mer­
cado dos EUA, com o objetivo de ser adicionado 
à sua gasolina, a qual melhora em qualidade ao 
se eleyar seu índice de oc:tiDa, ao mesmo tempo 
em que decresce a necessidade de adição de 
chumbo-tetra~etila. Outros tipos de álcool, como 
o etílíco e o metílico, têm sido pesquisados e 
testados, aqui e no exterior, para os mesmos fins. 
Em resumo, abre-se uma boa perspectiva de 
aproveitamento comercial do álcool brasileiro, 
vendido hoje na faixa de 50 dólares o barril. A 
exportação do produto, além de gerar divísas, pos­
sibilita ainda manter em pleno funcionamento -
ou até ampliando o parque agroindustrial hoje 
instalado no País. 

Em face das razões expostas e tendo em vista 
os interesses do País que o projeto pretende prote~ 
ger, esperamos que venha a merecer a aprovação 
dos ilustres companheiros do Congresso Nacio­
nal. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 1988. 
- Senador Francisco RoUemberg. 

Terça-feira 6 3685 

LEGISLAÇÃO CfTNJA 

DECRETO N• 76.593, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1975 

lnstJtul o Programa Nacional do Álcool 
e dá outras provklêndas. 

O Presidente da República, usando das atribui~ 
ções que lhe confere o artigo 81, item lll, da Cons­
tituição. 

Decreta: 
Art. 19 Fica instituído o Programa Nacional 

do Álcool visando ao atendimento das necessi­
dades do mercado interno e externo e da política 
de combustíveis automotivos. 

Art. 2o A produção do álcool oriundo da ca~ 
na-de-açúcar, da mandioca ou de qualquer outro 
insumo será incentivada através da expansão da 
oferta de matérias-primas, com especial ênfase 
no aumento da produtividade agrícola, da moder­
nização e ampliação das destilarias de novas uni­
dades produtoras, anexas a usinas ou autônomas, 
e de unidades armazenadoras. 

Art. 3o A implantação do Programa Nacional 
do Álcool será atribuída: 

Art. 12. Todas as destilarias de álcool, de 
qualquer tipo, oriundo de cana-de-açúcar, da 
mandioca ou de qualquer outra matéria-prima, 
ficam sujeitas à inscrição no Instituto do Açúcar 
e do Álcool- IM. 

Aft. 13. A estrutura do Instituto do Açúcar e 
do Alcool -IAA e a sua lotação de pessoal serão 
ajustadas para o desempenho das novas tarefas, 
atribuídas por este decreto. 

Art 14, O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publícação, revogadas as dispo­
sições em contrário e, especificamente, o Decreto 
n9 75.966, de 11 de julho de 1975. 

Brasília, 14 de novembro de 1975; 154ç da \nde~ 
pendência e 87~ da República. - ERNESTO 
GEISEL- Mário Henrique Simonsen- Pau­
lo Afonso Romano - Severo Fagundes Go­
mes- Shlgeakl Ueki- João Paulo dos Reis 
Velloso- Mauricio Rangel Reis. 

DECRETO N• 80.762, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1977 

Consolida as disposições sobre o Pro­
grama Nacional do Álcool e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confere o artigo 81, item 111, da Cons~ 
tituição. 

Decreta: 

Art. 1 ç O Programa Nacional do Álcool -
Proálcool, destinado ao atendimento das necessi­
dades dos mercados interno e externo e da polí~ 
tica de combustíveis automotivos, passa a reger­
se petas disposições do presente decreto. 

Art. 29 A produção do álcool, oriundo da c:a­
na-de-açúcar, da mandioca ou de qualquer outro 
insumo, será incentivada através da expansão da 
oferta de matérias-primas, com especial ênfase 
no aumento da produtividade agrfcola, da moder­
nização e ampliação das destilarias existentes e 
da instalação das novas unidades produtoras, 
anexas a usinas ou autônomas, e de unidades 
armazenadoras. 
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Art. 11. o lAA estabelecerá as especificações 
té<:nicas para mel residuaJ e álcool de quaisquer 
tipos e origens. 

Art. 12. Ficam sujeitas à inscrição no IAA to.. 
das as destilarias de álcool, anexas ou autônomas, 
qualquer que seja o tipo de matéria-prima utili­
zado. 

Art 13. O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados os Decretos 
n~ 76.593, de 14 de novembro de 1975, n9 77.749 
de 7 de junho de 1976, e n• 77.f'lJ7, de 10 de 
junho de 1976, e as demais disposições em con­
trário. 

Brasília, 18de novembro de 1977; 156çda Inde­
pendência e 899 da República. - ERNESTO 
GEISEL - Mário Henrique Simonsen -
Alysson PaufineBI - Angelo Calmon de Sá 
- Shlgeakl Uekl- João Paulo dos Reis V e­
Doso - Jlllaurido Rangel Reis. 

OFÍCIO 

Do Presidente do Tribunal de Contas do 
Dlsbito federal submetendo à apreciação do 
Senado Federal projeto de lei: 

OFiCIO 
N• S-20, de 1988 

(N• 129/88, na origem) 

Brasília-DF, 5 de dezembro de 1988 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DO. Presidente do Senado Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Tendo em vista o disposto nos artigos 73, 75 

e 96, inciso 11, alínea b, das Disposições Perma­
nentes, combinado com o artigo 16, § 1°, das 
Disposições Transitórias da Constituição Federal 
e, ainda, em face do que dispõe o artigo 59, inciso 
V, da Lei n9 5.538, de 22-11-68, tenho a honra 
de encaminhar a Vossa Excelência, para a elevada 
apreciação dessa augusta Casa, o anexo projeto 
de lei, que dispõe sobre a f001ção de vencimentos 
dos conselheiros e auditores e, bem assim, dos 
integrantes do Ministério Público deste tribunal. 

2. É oportuno salientar que os valores indica­
dos no supramencionado projeto de lei foram 
tomados tendo como base os vencimentos dos 
desembargadores e juízes de Direito do Tribunal 
de Justiça local, nos termos da Mensagem n~' 
2188-T JDF (cópia anexa), sendo que os primeiros 
por força das disposições da citada Lei Orgânica 
desta Corte (art. 59, inciso V) e os dos auditores 
em razão da tradição de há muito observada 
quando da fiXação de seus vencimentos. A exem~ 
pio da Procuradoria Geral da República e do T ri~ 
bunal de Contas da União, observou-se o critério 
de igualar a remuneração dos integrantes do Mi­
nistério Público à dos membros dos tribunais pe~ 
rante os quais oficiam. 

3. A propósito, importa registrar que a consti­
tucionalidade da fiXação dos venc::imentos na for­
ma acima mencionada, mesmo na vigência da 
Constituição federal anterior, sempre foi chance­
fada pela jurisprudência do excelso Supremo T ri­
bunal Federal, razão pela qual merece subsistir 
sob a égide do novo texto constitucional vigente. 

Com esses esdarecimentos, colho o ensejo pa­
ra renovar a Vossa Excelência os protestos da 
mais alta estima e distinta consideração.- Joel 
Fetnrlra da Silva, Presidente. 

PROJETO DE LEI DO DF 
N•5DEI988 ' 

Dispõe sobre os vencimentos dos con­
selheiros, auditores e membros do MI­
nistério Público do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 

Art. I~' Os vencímentos básicos dos conse­
lheiros e auditores do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, a partir de 6 de outubro de 1988 
são fixados nos vaJores. respectivamente, de Cz$, 
800.000,00 (oitocentos mil cruzados) e de Cz$ 
77L070,00 (setecentos e setenta e um mil e se­
tenta cruzados). 

Parágrafo único. A verba de representação 
mensal dos conselheiros a que se refere este arti­
go fica majorada em 6 (seis) pontos percentuais, 
continuando a dos auditores a corresponder ao 
percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n9 
2.402, de 21 de dezembro de 1987. 

Art. 29 São fixados, igualmente, a partir de 
6 de outubro de 1988, para o Procurador-Geral 
e os Procuradores do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, o vencimento e a verba de represen­
tação mensal atribuídos, respectivamente, aos 
Conselheiros e Auditores, extintas todas as gratifi­
cações que lhes vinham sendo pagas, ressalvada 
a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Arl )9 A gratificação adicional por tempo de 
serviço será calcu1ada na base de 5% (cinco por 
cento) por qüinqüênio de serviço, sobre o venci­
mento bâsico e a representação. 

Parágrafo único. Para a gratificação adicional 
dos conselheiros e auditores, será computado o 
tempo de advocacia, até o máximo de 15 (quinze) 
anos, desde que não concomitante com o tempo 
de serviço público. 

Art. 49 Os vencimentos previstos no art. 19 
e seu parágrafo único serão reajustados, a partir 
de sua vigência, nas mesmas datas e nos mesmos 
índices adotados para os servidores da União. 

Art. 59 Aplicam-se aos conselheiros, audito­
res e membros do Ministério Público aposentados 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal as dis­
posições constantes desta lei. 

Art. 69 Os vencimentos e vantagens faxados 
nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro de 
1988, dedwidas as parcelas correspondentes au­
feridas, desde então, com base na legislação vi­
gente. 

Art. 79 As despesas decorrentes da execução_ 
desta lei correrão à conta das dotações próprias 
do Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 8'1 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9':' Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília-DF, de dezembro de 1988; 17& 
da Independência e 1 ()()'1 da República. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
OFÍCIO N• S-20188 

Mensagem n9 2/88 
Brasília DF, 2 de dezembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da 
Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente 
Nos termos do artigo 96, inciso 11, alínea "b", 

da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e tendo em vista o que dispõe o artigo 63, da 
Lei Complementar n9 35, de 14 de março de 1979, 
tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para a elevada consideração do augusto Con­
gresso Nacional, o anexo anteprojeto de lei, que 
dispõe sobre a fixação de vencimentos dos mem­
bros deste Tribunal e dos juízes que lhe sejam 
vinculados. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de alta consideração 
e grande apreço.- Desembargadora Maria lhe­
reza Braga, Presidente. 

PROJETO DE LEI N• 

Dispõe sobre os vencimentos dos De­
sembargadores, Juíus de Direito, Jui­
zes de Direito Substitutos. Juízes de Di­
reito dos Territórios, integrantes da Jus­
tiça do Distrito Federal e Tenitórios. 

Art. 19 O vencimento básico dos Desembar­
gadores do Tribunal de Justiça é fixado no valor 
de Cz$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzados). 

§ 19 O vencimento básico dos Juízes de Di­
reito do Distrito Federal e dos Juízes de Direito 
dos Territórios é fixado em Cz$ 771.070,00 (sete­
centos e sententa e um mil e setenta cruzados) 
e dos Juízes de Direito Substitutos do Distrito 
Federal é fixado em Cz$ 742.620,18 (setecentos 
e quarenta e dois mil seiscento e vinte crwados 
dezoito e centavos). 

§ 2!' A verba de representação dos juízes a 
que se refere este artigo continua a corresponder 
o percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n9 
2.371, de 18 de novembro de 1987, majorado 
o percentual de desembargador em seis pontos. 

Art. 29 A gratificação adicional por tempo de 
serviço será calculada na base de 5% (cinco por 
cento) por qüinqüênio de serviço, sobre o venci­
mento básico e a representação. 

Parágrafo úniCo. Para a gratificação adicional 
de que trata este artigo, será computado o tempo 
de advocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos, 
desde que não concomitante com o tempo de 
serviço público. 

Art. 39 Os vencimentos previstos no art. 19 
e seus parágrafos serão reajustados, a partir de 
sua vigência, nas mesmas datas e nos mesmos 
índices adotados para os servidores da União. 

Art. 49 Aplicam-se aOs desembargadores e 
juízes aposentados da Justiça do Distrito Fed~ral 
e Territórios as disposições constantes desta lei. 

Art. 59 Os vencimentos e vantangens fixados 
nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro de 
1988, deduzidos os valores correspondentes aufe­
ridos, desde então, com base na legisJação vi­
gente. 
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Art. 6~ Revogam-se o Decreto-Lei n" 2.019, 
de 28 de março de 1983 e demais disposições 
em contrário. 

Art. 7~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, de dezembro de 1988; 1679 da In-
dependência e 1 0()9 da República. 

Justificação 

A Consrituição federa!, promulgada a 5 de ou­
tubro p. passado, estipulou, em seu art. 37, XI, 
que a lei fixará o limite máximo de remuneração 
dos servidores públicos, observados, como limites 
máximos e no âmbito dos respectivos poderes, 
os valores percebidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer título, por membros do Con­
gresso Na<:ional, Ministros de Estada e Ministro 
do Supremo Tribunal Federa[ e seus correspOn· 
dentes nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Territórios. 

A Constituição estabelece, de outra parte, em 
seu art. 39, § 19, que a lei assegurará isonomia 
de vem:imentos para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhados do mesmo poder ou entre servi~ 
dores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judi~ 
dário, ressalvadas as vantagens de caráter indivi~ 
dual e as relativas à natureza e ao local de trabalho. 

O princípio da isonomia entre servidores dos 
três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas, pressupõe que os (imites 
mãximos, a que se refere o citado art. 37, Xl, 
guardem. entre si, relação de equivalência. Eleva~ 
do o limite máximo em um poder. cumpr~ ajustar 
os limites mâximos dos outros poderes, em ar~ 
dem a que o principio da isonomia, entre servi~ 
dores dos três Poderes da República, opere, na 
conformidade do espírito e sistema da nova or­
dem constitucionaL 

2. O Decreto Legislativo nç 72/88, desta data, 
fiXOU, para os membros do Congresso Nacional 
subsídios no valor de Cz$ 1.566.992,00 e repre~ 
sentação no valor de Cz$ 1.100.000,00 num total 
de Cz~ 2.666.992,00, além da ajuda de custo cor~ 
respondente ao valor da representação, por ses~ 
são legislativa. 

Para tomar viável a plena execução do disposto 
no art. 37, incisos XI e Xll, e o art. 39, § 19 da 
Constituição Federal, em virtude do referido De~ 
ereto Legislativo 72/88, justifica~se a proposta 
constante do art. 1" e parágrafos do projeto, no 
sentido da fl)(ação dos vencimentos dos Desem­
bargadores, Juizes de Direito, Juízes de Direito 
Substitutos e Juízes de Direito dos Territórios, in­
tegrantes da Justiça do Distrito federal e T errit& 
rios, em valores que guardam proporcionalidade 
com os estabelecidos para os membras do Con­
gresso Nacional, do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores. 

3. No§ 29, do art. 19, manteve-se a incidência 
do Decreto-Lei no 2.371, de 18-11 ~87, quanto aos 
percentuais alusivas à verba de gratific<:~ção dos 
magistradas. Majorou-se apenas, em seis pontos, 
o percentual dos desemb&rgadores, a fim de me­
lhor compatibilizar essa verba com os diversos 
níveis da carreira da magistratura do Distrito Fede~ 
ra1 e Territórios, fazendo (;om que se guardasse, 
ademais, diferença próxima db cinco por cento 
em relação aos Tribunais Superiores. 

4. Cuida, de outra parte, o art. zç do cômputo 
da vantagem de caráter individual, assim como 
prevista no § 1 <;>' Jn fine, do art. 39, da Constituição 

Federal, relativa à gratificação por tempo de servi­
ço público, estabelecida para a magistratura. no 
art. 65, inciso Vlll. da Lei Complementar nç 
3511979 (lei Orgânica da Magistratura Nadonal). 

Prevê~se, nesse dispositivo. que a gratificação 
adic::ional por tempo de serviço será devida na 
base de 5% (cinco por cento) da remuneração, 
por qüinqüênio de serviço. Mantém-se, outrossim, 
no parágrafo único do art. 2ç, estipulaçilo, faz mui~ 
to consagrada, segundo a qual se computará o 
tempo de exercício da advocacia, até o máximo 
de 15 (quinze) anos, desde que não simultâneo 
com tempo de serviço público. 

Propõe~se. em conseqüência, no presente pro­
jeto de lei. a revogação do Deueto-Lei n~ 2.019, 
de 29 de março de 1983, que define forma diversa 
de câ1culo da gratificação adicional por tempo 
de serviço, aos magistrados a que se refere seu 
art. 19 

5. A partir do valor estabelecido no art. 19 do 
projeto, para Desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, cumpre 
definir-se o escalonamento dos vendroentos dos 
juítes da mesma Justiça, tendo em conta o dis~ 
posto no art. 93, V, da Constituição, que preceitua: 
"V. Os vencimentos dos magistrados serão fiXa­
dos com diferença não superior a dez por cento 
de uma para outra das categorias da carreira, 
não podendo, a título nenhum, exceder os dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal". Compõe 
a carreira da magistratura federal as seguintes 
categorias: 

1) os Ministros dos Tribunais Superiores (Su~ 
perior Tribunal de Justiça - até a instalação, Tri~ 
bunal Federal de Recursos; Superior Tribunal Mili~ 
tar, Tribuna1 Superior do Trabalho e equiparados 
aos do primeiro, os Ministros do Tribunal de Con~ 
tas da União); 

2) os Juízes dos Tribunais Regionais Federais 
(ainda não nomeados), dos Tribunais Regionais 
do Trabalho. os DesembargZ!dores do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
o Auditor Corregedor da Justiça Militar e Auditores 
do Tribunal de Contas da União); 

3) os Juízes Federais, Juizes Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento, Auditores 
Militares e Juizes de Direita; e 

4) os Juízes Federais Substitutos, Juízes da 
Trabalho SubstiMos, AuditorE~:S Substitutos e Juí­
zes Substitutos da Justiça do Distrito Federal e 
dos T erritórias. 

PROJETO DE lEI N• 

Dispõe sobre os vencimentos dos 
membros do Tribunal de Contas da 
Onião e dá outras providênctas. 

Art 19 O vencimento básico dos Ministros do 
Tribunal de Contas da União, a partir de 6 de 
outubro de 1988, é fixado no valor de Cz$ 
812.067,00 (oitocentos e doze mil e sessenta e 
sete cruzados) e o dos auditores no valor de Cz$ 
800.000,00 (oitocentos mil cruzados). 

Parágrafo único. A verba de representação 
mensal dos ministros corresponde ao percentual 
estabelecido pelo Decreto-Lei n9 2.371, de 18 de 
novembro de 1987, e a dos auditores ao percen­
tual estabelecida no art. 2~ do Decreto~Lei n? 
2.388, de 18 de dezembro de 1987, acrescido 
de 6 pontos percentuais. 

Art. 2ç São f001das, igualmente, a partir de 
6 de outubro de 1988, para o proc:urador~geraJ 
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e os subprocuradores-gerais junto ao Tribunal de 
Cantas da União, o vencimento e a verba de repre~ 
sentação atribuídos. respectivamente, aos minis~ 
tros e aos auditores. extintas todas as gratificações 
que thes vinham sendo pagas, ressalvada a gratifi­
cação adicional por tempo de serviço. 

Art. 3Q A gratificação adicional por tempo d~ 
serviço será calculada na base de 5% (dnco por 
cento) por qüinqüênio de serviço. sobre o venci­
mento básico e a representação. 

Art. 49 Os vencimentos previstos no art. 19 

e seu parágrafo único e no art. 29 desta lf!i, serão 
reajustados. a partir de sua vigência, nas mesmas 
datas e nos mesmos índices adotados para os 
servidores da União. 

Art. 5-;- Aplicam~se aos ministros, auditores e 
membros do Minist~rio Público junto ao Tribunal 
de Contas da União, aposentados, as disposições 
constantes desta lei. 

Art. 6ç Os vencimentos e vantagens ftxados 
nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro de 
1988, deduzidas as parcelas correspondentes au­
feridas, desde então, com base na legislação vi­
gente. 

Art. 1~ As despesas decorrentes da aplicaçáo 
desta lei correrão à conta das dotações orçamen­
tárias próprias do T ribunaJ de Contas da União. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9:' Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

Brasilia, de dezembro de 1988; 167~ da In~ 
dependência e 1 0()1 da República. 

Mensagem n9 1/88 
2 de dez:embro de 1988 

A Sua Excelência a Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce~ 

lência, para apreciação do Congresso Nacional, 
nos tennas do art. 73 combinado com o art. 96, 
inciso fl alínea "b", da Constituição, o anexo pro­
jeto de lei, que dispõe sobre a ftxaçáo de venci­
mentos dos membros do Tribunal de Contas da 
União, auditores, procurador.geral e suprocura­
dores-gerais, acompanhado da respectiva justifi­
cativa. 

Esclareço, outrossim, a Vossa Excelência que 
o texto encaminhado está em harmonia c:om o 
Projeto n~ 1.286/88, versando sobre a mesma ma­
téria, orindo do Supremo Tribunal Federal, bem 
como com os do Tribunal Federa! de Recursos 
e do Tribunal Superior do Trabalho, atendidas 
as peculiaridades desta Corte df! Contas. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de alta consideração 
e apreço.- Adhemar Pa1adlni Ghlsi, Pres!~ 
dente, em exercício. 

JustJfkação 

O projeta de leí em enex.o Visa a dar efetivo 
cumprimento ao disposto no art. 96, inciso 11, alí­
nea "b'', da Constituição da República Federativa 
do BrasH, quanto à flXaçào dos vencimentos dos 
Ministros, auditores, procurador~geral e subpro­
curadores~gerais do Tribunal de Contas da União, 
mantidos nos limites da diferencial estabelecido 
pelo art. 93, inciso V, da Carta Magna. 
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Por outro lado, os percentuais da representação 
mensal dos Ministros são os mesmos prevístos 
no Decreto-lei n9 2.371, de 18 de novembro àe 
1987, e os dos auditores, aqueles constantes do 
art. 29 do Decreto-Lei 0 9 2.386, de l8 de dezembro 
de 1987, acrescido de 6 pontos percentuais, em 
consonância com a proposta do Tribunal Supe~ 
rior do Trabalho (Mensagem n9 02, de 2 de dezem· 
bro de J 988), na parte referente aos Juízes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho. 

A gratificação adicional por tempo de serviço 
não mais será calculada segundo os critérios do 
Decreto-lei n9 2.019, de 28 de março de 1983, 
mas de conformidade com o referido no presente 
projeto. 

A cláusula de reajuste destina-se a manter atua­
lizados os valores constantes do projeto, desde 
a vigência da lei em que se converterá, e sempre 
nos mesmos índices e datas adotados para os 
servidores públicos dvis da União. 

Os magistrados e membros do Ministério Públi· 
co junto ao Tribunal de Contas da União, aposen· 
tados, farão jus a proventos nos mesmos valores 
dos que se encontram em atividade, nos termos 
da Constituição (art. 40, § 4ç). 

O projeto de lei dispõe, também, sobre a remu· 
neração dos membros do Ministério Público junto 
a este Tribunal, fucando-a em exata consonânda 
com os vencimentos que estão sendo propostcs 
para os ministros e auditores da Corte. O critério 
de isonomia que tradicionalmente tem igualado 
o vencímento do procurador-geral com o dos mí~ 
nistros e o dos subprocuradores-gerais com o 
dos auditores ficou grandemente robustecido 
com a nova Constituição, porquanto se esten­
deram aos membros do Ministério Público garan­
tias, vedações e impedimentos a que está sujeita 
a magistratura. 

Uma vez que o órgão do Ministério Público junto 
a este Tribunal não se enumera entre os ramos 
do Ministério Público da União elencados no art. 
128, inciso 1, da Constituição, merecendo trata­
mento à parte no art 130, compete ao Tribunal 
de Contas propor ao Poder Legislativo a f1X8ção 
dos vencimentos de seus membros (CF. art. 96, 
U, "b"). O critério ora adotado faz suprimir todas 
as gratificações e vantagens antes deferidas aos 
membros do MinistériO Público, ressalvadas, ape­
nas, a verba de representação e a gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

LEG!SUoÇÃO CITADA 

LEI N• 5.538, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE ! 968 

Dispõe sobre a organização do Tribu~ 
nal de Contas do Distrito Federal, e dá 
outras proYidêndas. 

TíTULO! 
Da Organização 

CAPITULO! 
Da Sede e da Constituição 

M J 9 O Tribunal de Contas, órgão auxiliar 
do Senado Federal no controle externo da admi~ 
nistraçáo financeira e orçamentária do Distrito Fe­
deral, tem a sua sede na cidade de Brasília e 
jurisdição em todo o território do Distrito Federal. 

Art. 29 O Tribunal de Contas compõe-se de 
5 (cinco) ministros. 

Art. 3~ Funcionam no Tribunal de Contas co­
mo integrante de sua organização; 
I-o Ministério Público; 
ll- os Serviços Auxiliares.. 

CAPÍTULO 11 
Dos M.inistros 

Art. 49 Os Ministros do Tribunal de Contas 
serão nomeados pelo Prefeito do Distrito Federal, 
depois de aprovada a esco)ha pelo Senado Fede­
ral, dentre brasileiros natos, maiores de trinta e 
cínco anos, de reconhecida idoneidade moral e 
notórios conhecimentos jurídicos, ec:onõmicos, fi­
nanceiros ou de administração pública. 

Art. 5ç Os ministros gozarão das seguintes 
garantias, prerrogativas e vencimentos: 

l-vitaliciedade, não podendo perder o cargo 
senão por sentença judicial, transitada em julga­
do; 

n- inamovibilidade; 
Ul- irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, 

entretanto, aos impostos gerais, inclusive imposto 
de renda; 

IV -aposentadoria compulsória aos setenta 
anos de idade ou por invalidez comprovada e 
facultativa após trinta anos público, em todos és~ 
ses casos com os vencimentos integrais; 

V- vencimentos idênticos aos dos De sem bar~ 
gadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal­

Art. 6? Ê vedado ao Ministro do Tribunal de 
Contas, sob pena de perda do cargo: 

1- exercer ainda que em disponbilidade, qual· 
quer outra função pública, salvo nos casos previs­
tos na Constituição federal; 

11- exercer comissão remunerada inclusive 
em órgão de controle finance'1ro da adm·m·Lstração 
direta ou indireta; 

111- exercer profissão liberal, emprego parti­
cular, ser comerciante, sócio, diretor ou gerente 
de sociedades comerciais, salvo acionista de so­
ciedades anônimas ou em comandita por ações; 

IV- celebrar ou manter contrato com pessoas 
jurídicas de direito público, autarqllia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou empre­
sa concessionária de serviço público, salvo quan­
do o contrato obedecer a cláusulas uniformes·, 

V- exercer atividades político-partidárias. 
Art. 7"' Não poderão exercer, contempora­

neamente, o cargo de ministro, os parentes con­
sangüineos ou afins, na linha ascendente ou des­
cendente, e na linha colateral, a.té o segundo grau. 

Parágrafo único. A incompatibilidade resolve­
se: 

a) antes da posse, contra o último nomeado 
ou contra o mais moço, se nomeados na mesma 
data; 

b) depois da posse, contra o que lhe deu cau­
sa; 

c) se a ambos imputável, contra o que tiver 
menos tempo de exercício na carJ:;~o. 

Art. 8<> Depois de nomeados e empossados, 
os ministros só perderão seus cargos por efeito 
de sentença judicial, transitada em julgado, exone­
ração a pedido ou por motivo de incompatibl­
lidade, nos termos do artigo anterior. 

Art. !r O Presidente e o Vke~Presidente do 
Tribunal serão eleitos por seus pare~ Para serví~ 
rem durante o periodo de 1 (um) ano. 

§ 19 Nessas eleições, terão direito a votos 
apenas os ministros efetivos. 

Dezembro de 1988 

§ 2" F ar-se-á a eleição por escrutínio secreto 
durante o mês de dezembro, em dia previamente 
determinado pelo Tribunal ou, em se tratando 
de vaga eventual, dentro dos lO (de'z) dias imedia­
tamente posteriores à vacância. 

§ 3~ O eleíto para a vaga eventual completará 
o tempo do mandato do antecessor. 

·" ............... (A"C;;;;;i~~·d~·Di;t;;t~·;;;;~;~; 
MENSAGEM DO GOVERNA­

DOR DO DISTRITO FEDERA 
MENSAGEM 

N• 8, de 1988-DF 

(N• 2/88-GAG, na origem) 

Brasília, 24 de novembro de 1988 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Digníssimo Presidente do Senado federal 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
federal: 

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, em atendimento ao disposto no artigo 
16 das Disposições Transitórias da Constituição 
Federal, o projeto de lei que cria no Quadro de 
Pessoal do Distrito federal a Carreira de finanças 
e Controle, para apreciação dos ilustres integran­
t~ dessa magna Assembléia. 

O referido projeto, ora submetido à superior 
consideração de Vossa Excelência, guarda con~ 
formidade corn o Decreto~lei n? 2.346, de 23 
de julho de 1987, que dispõe sobre a matéria, 
no âmbito da União, mantendo uniformidade de 
tratamento em ambas as esferas governamentais, 
respeitadas, entretanto, as peculiaridades do Dis-­
trito Federal. 

A Constituição Federal, promulgada no dia 5 
de outubro próximo findo, no seu Titulo rv, Seção 
D{, artigo 74, determina que os Poderes Legis· 
!ativo, Executivo e Judidârio manterão, de fom1a 
integrada, sistema de controle interno com a fina­
lidade: 

"1- avaliar o cumprimento das metas pre­
vistas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da 
União; 

11-comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração fe­
deral, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 
RI~ exercer o controle das operações de 

crédito, avais e garantias, bem como dos di­
reitos e haveres da União; 

IV-apoiar o controle externo no exerddo 
de sua missão institucional; 

§ 1 ~ Os responsáveis pelo controle inter­
no, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ílegalidade, dela darão ciên­
cia ao Tribunal de Contas da União, sob pena 
de responsabilidade soUdária. 

§ 21' Qualquer cidadão, partido político, 
associação ou sindicato é parte legítima para, 
na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o TribunaJ de Contas da 
União." 
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Já o art. 75 dispõe que as normas estabelecidas 
na Seção lX aplicam-se, no que couber, à organi­
zação, composição e fiscalização dos Tribunais 
de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem 
como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos 
Municípios. 

As atribuições estabelecidas pela Lei Maior exi­
gem alto grau de especialização, em virtude de 
essencialidade, complexidade e característica in­
terdisciplinar de que se revestem, dependendo 
o seu desempenho de profissionais qualificados 
e exclusivos. 

A União, após institucionalizar o Sistema de 
Controle Interno, transformou.-o, mediante a edi­
ção do Decreto-Lei n~ 2.346, de 23 de julho de 
1987, na Carreira de Finanças e Controle. 

Secundando-a, o Distrito Federa!, com a cria­
ção da Carreira de Finanças e Controle passará 
a dispor de condições institucionais para o fortale­
címento do exercício do controle interno no âm­
bito de sua administração, em consonância com 
os preceitos constitucionais vígentes. 

Empenho-me com Vossa Excetencia, nos ter­
mos do artigo 4° da Resolução no 157/88, do 
Senado Federal, para que seja atribuído o caráter 
de urgência na aprec.:íação do referido projeto de 
lei. 

Os recursos para fazer face à implantação da 
medida proposta correrão à conta do Orçamento 
do Distrito Federal. 

Aproveito a oportunidade para testemunhar a 
Vossa Excelência protestos de elevada estima e 
consíd:eração. - Joaquim Domingos Roriz, 
Govertlador do Distrito Federa). 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 6, de 1988 

Cria no Quadro de Pessoal do Distrito 
Federal a Carreira finanças e Controle 
e seus cargos, fixa os seus vencbnentos 
e dá outras providêndas. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 o Fica criada no Quadro de Pessoal do 

Distrito Federal a Carreira Finanças e Controle, 
composta dos cargos de Analista de Finanças 
e Controle, de nível superior, e de Técnico d~ 
Finanças e ControlE:!, de nível médio, constante 
do anexo I d~sta leL 

Parágrafo único. O regulamento disporá so­
bre a lotação e o exercício dos funcionários ocu­
pantes dos cargos a que se refere este artigo, 
nos órgãos central e setoriais de controle interno. 

Art. 2° Os ocupantes de cargos ou empregos 
pertencentes a categorias funcionais do Quadro 
e da Tabela de Pessoal do Distrito Federal e das 
tabelas das ~ntidades da Administração Indireta 
do Distrito Federal que se encontravam lotados 
ou .ern exercício nas Coordenações do Sistema 
de Contabilidade e do Sistema de Administração 
Patrimonial e nos Departamentos da Despesa e 
de Auditoria da Seç;retaria de Finanças, nos ór~ 
gãos setoriais ou equivalentes de c:ontrole interno 
da Administração Direta do Distrito Federal e de 
suas autarquias, ern 31 de dezembro de 1987, 
e que permaneceram nessas condições até a edi­
ção desta lei, são transpostos, por opção e me­
diante aprovação ern processo seletivo, na fonna 
do anexo n, para os cargos de Analista de Finanças 

e Controle e de Técnico de Finanças e Controle, 
obedecidos os quantitativos flXados no Anexo I. 

§ 1 q Os servidores integrantes da Carreira Au­
ditoria do Tesouro do Distrito Federal, criada pelo 
Decreto-Lei n~ 2.258, de 1985, que optarem na 
forma deste artigo, seráo localizados na carreira 
de que trata esta lei em padrão correspondente 
ao que se encontrarem à época da transposição. 

§ 2~ Os servidores localizados em referências 
iguais ou inferiores a NS - 1 O e NM - 17 serão 
reposicionados no Padrão IV, Classe A, dos cargos 
de nível superior ou médio, respectivamente. 

§ 39 Serão extintos os cargos ou empregos 
ocupados em órgãos da Administração do Distrito 
Federal, pelos servidores transpostos na forma 
deste artigo. 

§ 49 A opção de que trata este artigo deverá 
ser manifestada no prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da publicação do regulamento desta lei. 

Art. 39 O processo seletivo mencionado no 
artigo 2o terá início no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados do regulamento desta lei. 

Art. 49 O vencimento inicial do cargo de Ana­
lista de Finanças e Controle e de Técnico de fi· 
nanças e Controle, são os correspondentes ao 
da 3~ Classe, Padrão I, índice 100 e 3~ Classe, 
Padrão I, índice 30, da T abe!a de Escalonamento 
Vertical constante do anexo H!, do Decreto~Lei no 
2.258, de 4 de março de 1985, respectivamente. 

§ 1 o Nenhuma redução de remuneração po­
derá resultar da transposição a que se refere o 
art. 2\ assegurando·se a diferença como vanta­
gem pessoa!, individualmente nominada. 

§ 29 Aos ocupantes de cargos a que se refere 
esta lei estendem-se as normas contidas no art. 
69, do Decreto-Lei n9 2.258, de 4 de março de 
1985. 

Art. 5q O provimento dos cargos de que trata 
esta lei será feito mediante aprovação em con· 
curso póbJico e dar·se-á no Padrão I, Classe A, 
de Analista de Finanças e Controle e de Técnico 
de Finanças e Controle. 

Parágrafo único. O concurso público a que 
se refere este artigo realizar~se-á. em duas etapas, 
ambas de caráter eliminatório, compreendendo, 
a primeira, o exame de conhecimento, mediante 
prova escrita e, a segunda, programa de forma· 
ção, com avaliação final e classificatória. 

Art 69 Poderão concorrer aos cargos de que 
trata esta lei: 

1-para Analista de Finanças e Controle, os 
portadores de diploma de curso superior ou habi­
litação legal equivalente; e 

U-para Técnico de finanças e Controle, os 
portadores de certificado de curso de 2ç grau ou 
habilítaçáo legal equivalente. 

Art. 7? Os candidatos aprovados na primeira 
fase do concurso e matriculados no programa 
de formação terão direito, a título de ajuda finan­
ceira, a 50% (cinqüenta por cento) do vencimento 
fiXado para o padráo inicial do cargo a que estiver 
concorrendo, a partir do início do programa até 
o dia de sua nomeação ou eliminação do ~urso. 

§ 1 ç N.o caso de o candidato ser servidor da 
Administração Direta e Autarquias do Distrito Fe­
deral ser~lhe~á facultado optar pela percepção do 
vencimento e das vantagens do cargo ou empre­
go efetivo, mantida a miação previdenciária, cor­
rendo a.s despesas correspondentes pelo Distrito 
Federal. 

§ 2° O candidato que não lograr aprovação 
na segunda etapa será reconduzido ao cargo ou 
emprego efetivo de que tenha se afastado. 

_ ...... 1 a 11 -u ,.., 
Art. 8<:> Os cargos não preenchidos na forma 

do artigo 29, destinar-se-áo a conc:::urso público 
para provimento nas condições estabelecidas no 
artigo 5?, desta leL 

Art. 9'? os servidores a que se refere o artigo 
2? e que, na data da inscrição do protesso seletivo, 
comprovarem grau de escolaridade de nível supe­
rior, poderão optar pelo aproveitamento no cargo 
de Analista de Finanças e Controie, Classe A. Pa­
drão IV. 

Art. 1 O. Fica o Chefe do Poder Exe<:utivo do 
Distrito Federal autorizado a baixar os atos neces-­
sários à regulamentação desta lei. 

Art. 11. Os recursos para fazer face à efetiva­
ção das médias de que tra.ta esta lei, correrão 
à conta do orçamento próprio do Distrito Federal. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1988, 1679 da 
Independência e 1 Q{)l' da República. 

ANEXO! 

, de de de 1988 

CARREIRA ANANÇAS E CONTROLE 

Denominação Classe Padrão Quantidade 

ANALISTA DE flNANÇAS Especial I a 111 13 
c I a V 26 E CONTROLE B 1aV 39 (Nível Superior) 
A I a VI 52 

TÉCNICO DE FINANÇAS Especial I a 111 39 
c la V 78 E CONTROLE B I a V 117 (Nivel Médio) A I a VI 156 
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Art 2' da lei n• ,de de de 1988 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Denominação 

Servidores integrantes de categorias funci-
onais de nível superior (NS} do quadro 
ou da tabela de pessoal do Distrito 
Federal e de suas entidades. 

SeiVidores integrantes de categorias fundo-
onais de nível médio (NM) do quadro 
ou tabela de pessoal do DF e de 
suas entidades 

MENSAGEM 
N• 9, de 1988-DF 
{N~ 6/88~GAG, na origem) 

Brasília, 2 de dezembro de 1988 

Excelentissimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Excelentissimo Senhor Presidente do Senado 
Federal. 

ANEXO !I 

Referên-
Padrão da 

25 m 
24 li 
23 I 

22 v 
21 IV 
20 lll 
19 li 
18 I 

17 v 
16 IV 
15 m 
14 11 
13 I 

12 VI 
11 v 
lO IV 
- lU 
- li 
- I 

32 lU 
31 li 
30 I 

29 v 
28 IV 
27 lU 
26 li 
25 I 

24 v 
23 IV 
22 111 
21 11 
20 I 

19 VI 
!8 v 
17 IV 
- m 
- li 
- I 

(À Comissão do Distnto Federal) 

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa. 
ExceJência, em atendimento ao que dispõe o arti~ 
go 16 das Disposições T r<:~nsitórias da Constí· 
tuição Federal, combinado com o artigo Jç da 
Resolução n? 157 do Senado Federal, o projeto 
de lei que cría a Carreira de Orçamento no quadro 
de Pessoal do Distrito Federal, para apreciação 
dos ilustres membros dessa Casa do Parlamento. 

O citado projeto de lei, ora submetido à superior 
consideração de Vossa Excelência guarda confor~ 
midade com o Decreto-Lei n~ 2.347, de 23 de 

Dezembro de 1988 

SITUAÇÃO NOVA 

Classe Denominação 

Especial 

c 

AnaUsta de Finanças 
B e 

Controle 

A 

Especial 

c 

Técnico de Finanças 
e 

B Controle 

A 

julho de 1987, que dispõe sobre a matéria, no 
âmbito federal, mantendo entre ambas as esferas 
governamentais uniformidade de tratamento, res­
peitadas, contudo, as peculiaridades administra­
tivas e organizacionais do Distrito Federal. 

A criação da nova carreira justifica-se objetiVa­
mente pela movimentação dos enormes recursos 
financeiros, operada nas 45 dnidades Orçamen­
tárias do Governo do Distrito Federal, e a neces­
sidade de ser especializado pessoal qualificado 
institucionaf, técnica e salaria)mente para a sus-
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tentação do esforço governamental do poder pú­
blico local na formulação de objetivos, na aloca­
ção de recursos, inclusive institucíonais, e no con­
trole das açóes administrativas a fim de que sejam 
maximizados seus resultados em benefício da co­
munidade. 

Meu governo, recém-instalado, assenta-se na 
pragmatiddade, na procura sistemática de solu­
ções e na execução planejada das ações, fazen­
do-se que [QdO o complexo administrativo seja 
empenhado, no limite de sua capacidade opem.­
donal, em dar respostas concretas às demandas 
da população e dos Poderes da República, E o 
projeto de lei que tenho a honra de encaminhar 
a Vossa Excelência representa uma medida que 
reputo de considerável importância para a conse­
cução dessa linha de gestão. 

Empenho-me, por conseguinte, com Vossa Ex­
ce:lênc:ia, nos termos do art. 49 da Resoluçáo n9 
157, para que seja atribuído caráter de urgência 
na apreciação do referido projeto de lei. 
Cumpre~me, ainda, lembrar a Vossa Excelência 

que os recursos para fazer fac:e à implantação 
da medida proposta correráo à conta do orça­
mento do Distrito Federal do exercício financeiro 
correspondente à efetivação do procedimento 
que vier a ser aprovado em lei. 

Aproveito a oportunidade para testemunhar a 
Vossa Excelência protestos de estima e conside­
ração. - Joaquim Donúngos Ro~ Governa­
dor do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO DF 
fi' 7, de 1988 

Cria no Quadro de Pessoal do Distrito 
Federal a Caneira Orçamento e seus car~ 
gos, fixa os seus vencimentos, e clã ou­
tras provldêndas 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 ç Fica criada no Quadro de Pessoal do 

Distrito federal a Carreira Orçamento, composta 
dos cargos de Analista de Orçamento, de nivel 
superior, e de Técnico de Orçamento, de nível 
médio, constante do Anexo I desta lei. 

Parágrafo único. O regulamento disporá so­
bre a lotação e o exercício dos funcionários ocu­
pantes dos cargos a que se refere este artigo, 
nos órgãos central e setoriais de orçamento. 

Art. 29 Os ocupantes de cargos ou empregos 
pertencentes a categorias funcionais do Quadro 
e da Tabela de Pessoal do Distrito Federal e das 
tabelas das entidades da Administração Indireta 
do Distrito Federal que se encontravam lotados 
OU em exercício nas Coordenações do Sistema 
de Orçamento e do Sistema de Planejamento da 
Secretaria do Governo, nos órgáos setoriais ou 
equivalentes de orçamento da Administração Di~ 
reta do Distrito federal e de suas autarquias, em 
31 ~ dezembro de 1987, e que permaneceram 
nessas condições até a edição desta lei, são trans~ 
postos por opção e mediante aprovação em pro­
cesso seletivo, na forma do Anexo 11, para os car­
gos de Analista de Orçamento e de Técnico de 

Orçamento, obedecidos os quantitativos nxados 
do Anexo L 

§ 1 ~ Os servidores lcoalizados em referências 
iguais ou inferiores a NS-1 O e NM-17 serão reposi­
cionados no Padrão IV, Classe A. dos cargos de 
nível superior ou médio, respectivamente. 

§ 29 Serão extintos os cargos ou empregos 
ocupados em órgãos da Administração do Distrito 
Federal, pelos servidores transpostos na forma 
deste artigo. 

Art. 39 O processo seletivo mencionado no 
art. 29 terá inicio no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados do regulamento desta lei. 

Art. 49 Os vencimentos iniciais dos cargos de 
Analista de Orçamento e de Técnico de Orça­
mento, são os correspondentes ao da 3e Ctasse, 
Padrão I, índice 100 e 3' Classe, Padrão l, índice 
30, da Tabela de Escalonamento Vertical cons­
tante do Anexo lll, do Decreto-Lei n9 2.258, de 
4 de março de 1985, respectivamente. 

§ }>< Nenhuma reduçáo de remuneração po­
derá resultar da transposição a que se refere o 
art. zç, assegurando-se a diferença como vanta­
gem pessoal, individualmente nominada. 

§ 2? Aos ocupantes de cargos a que se refere 
esta lei estendem-se as normas contidas no art. 
69, do Decreto-Lei n9 2.258, de 4 de março de 
1985. 

Art. s~ o provimento dos cargos de que trata 
esta lei será feito mediante aprovação em con­
curso público e dar-se·á no Padrão I, Classe A, 
de Analista de Orçamento e de T éc:nico de Orça· 
menta. 

Parágrafo únko. O concurso público a que 
se refere este artigo realizar-se-á em duas etapas, 
ambas de caráter eliminatório, compreendendo, 
a primeira, o exame de conhecimentos mediante 
prova escrita e, a segunda, programa de forma­
ção, com avaliação final e classificatória. 

Art. 6" Poderão concorrer aos cargas de que 
trata esta lei: 

1-para Analista de Orçamento, os portadores 
de diploma de curso superior ou habilitação legal 
equivalente. 

11-para Técnico de Orçamento, os portadores 
de certificado de curso de 2" grau ou habilitação 
legal equivalente. 

Art. 79 Os candidatos aprovados na primeira 
fase do concurso e matriculados no programa 
de formação terão direito, a título de ajuda finan­
ceira, a 50% (cinqüenta por cento) na vencimento 
fiXado para o padrão inicial do cargo a que estiver 
concorrendo, a partir do início do programa até: 
o dia de sua nomeação ou eliminação do curso, 

§ 1" No caso de o candidato ser servidor da 
Administração do Distrito Federal ser-lhe-á facul­
tado optar pela percepçáo do vencimento e das 
vantagens do cargo ou emprego efetivo, mantida 
a filiação previdenciária, correndo as despesas 
correspondentes pelo Distrito Federal. 

§ 2" O (andidato que não lograr aprovação 
na segunda etapa será reconduzido ao cargo ou 
emprego efetivo de que tenha se afastado. 

Art. 8"' Os cargos não preenchidos na forma 
do art. 2ç, destinar-sewáo a concurso público para 
provimento nas condições estabelecidas no art. 
59, desta lei. 

Art. gq Os servidores a que se refere o art. 
29 e que, na data da inscrição do processo seletivo, 
comprovarem grau de escolaridade de nível supe~ 
rior, poderão optar pelo aproveitamento no cargo 
de Analista de Orçamento, Classe A, Padrão IV. 

Art. 1 O. fica o Chefe do Poder Exec:utlvo do 
Distrito federal autorizado a baixar os atos neces­
sários à regulamentação desta lei. 

Art. 11. Os recursos para fazer face à efetiva· 
ção das medidas de que trata esta lei, correrão 
à conta do orçamento próprio do Distrito Federal. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasí1ia, de de 1988.-1679 daln· 
dependência e 100' da República. 

ANEXO I 

Art. 1 q da lei nP ,de de de 1988. 

CARREIRA ORÇAMENTO 

Denominação Classe Padrão Quantidade 

ANAUSTA DE ORÇAMEt'!TO Especial lalll 11 
(Nível Superior) c I a V 22 

B I a V 33 
A I a VJ 43 

TÉCNICO DE ORÇAMEt'!TO Especial la 111 20 
(Nível Médio) c I a IV 39 

B I a V 59 
A I a VJ 80 
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ANEXO H 

Art. 2.9 de lei n9 ,de de de 1988 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Denominação Referência Padrão 

Servidores integrantes de categorias 25 111 
funcionais de nível superior (NS) do qua- 24 li 
dto pessoal ou Tabela de Pessoal do Ois- 23 I 
trito Federal e de suas entidades. 

22 
21 IV 
20 IR 
19 li 
18 I 

17 v 
16 IV 
15 lU 
14 11 
13 I 

12 VI 
11 v 
10 IV 

- IH 
- li 
- I 

Servidores integrantes de categorias funcionais 32 lU 
de nivel médio (NM) do Quadro ou Tabela de 
Pessoa) do Distrito Federal 
e de suas entidades. 

MENSAGEM 
N·to, de 1988-DF 

(n9 7f88~GAG, na origem) 

Brasília, 2 de dezembro de 1988 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

31 11 
30 I 

29 v 
28 IV 
27 lU 
26 li 
25 I 

24 v 
23 IV 

lU 
22 
21 li 
20 I 

19 VI 
18 v 
17 IV 
- IH 
- 11 
- I 

(À Comissão do Distrito Federal) 

Senhor Presidente, 
Tenho a eleva® honra de restituir a Vossa Ex­

c::elênda, nos termos do art. 1 O, § 1°, da Resolução 
0 9 157/88, dessa egrégía Casa Legislativa, dois 
autógrafos do texto que, com veto parcial, se c:on~ 
verteu 11a Lei n9 1, de 30 de novembro de l 988. 

O veto, no caso parcial, ao art. 31 do supracitado 
decreto. foi exercitado pelos motivos em anexo 
aduzidos, oferecidos com guarda de prazo legal 

SITUAÇÃO NOVA 

Classe Denominação 

Especial 

c 

B Analista de 
Orçamento 

A 

Espt:!cial 

c Ti!'cnico de 
Orçamento 

B 

e para os quais rogo a apreciação da Câmara 
Alta do Poder Legislativo, conforme preceitua a 
já mencionada resolução. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos da mais alta estima 
e consideração. - Joaquim Domingos Rorlz.,. 
Go11emador do Distrito Federal. 
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Excelentíssimos Senhores Senadores: 

DOS MOTIVOS DO VETO 

1. Ao encaminhar a Mensagem nç 01/88, tive 
por escopo a obtenção do instrumento legislativo 
'adequado, capaz de propiciar um tratamento 
igualitário aos servidores cMs e militares do Dis­
trito Federal, com os do Executivo Federal, no 
que conceme à concessão de um abono de Cz.$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados), nos meses 
de novembro e dezembro do corrente ano. 

2. Em que pese ter sido esta a única intençáo 
da mensagem, vi com relativa surpresa que o 
seu texto havia sido a<:rescido de uma emenda, 
que veio a se transformar no art. 39 do decreto 
do Senado Federal, objeto do veto parcial prati· 
cada, uma vez. que introduziu matêria inteiramen­
te nova e que se contrapunha à ementa, que induz 
a existência de uma única matéria, tendo em vista 
que a mesma não foi acrescida, in fine. da expres­
são pertinente" ... e dá outras providências". 

3. Avocando o dispositivo legal (art. 10, § 19 

da Resolução n? 157) que me confere a prerro­
gativa de veto, o faço pelas duas razões ali insertas 
- inconstitucionalidade e contrário ao interesse 
público. 

4. A regra contida no art. 37, inciso Vll. da Cons­
tituição Federal dispõe, verbls: 

"Art 37 (omlssls) 

VII- o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei comple­
mentar." 

5. Manso e pacífico é o entendimento do dispo­
sitivo transcrito, de que para o seu exercício há 
que se editar lei complementar nos moldes defini­
dos no texto constitucional. 

6. Incontestavelmente, a matéria encontra-se 
sob reserva legal, da( argüir-se a inconstitucio­
naJidade da insel'çâo do art 39, considerando que 
o mesmo pretende fazer viger, via de lei ordinária, 
dispositivos atinentes ao direito de greve que im­
põe, para ser exercido, a defmição, de seus termos 
e limites, através de lei complementar. 

7. É sabido que ao assumir o honroso cargo 
de Governador do Distdto Federal deparei-me 
com um inquietante quadro de greves e, diante 
da minha vontade de servir, de imediato dei início 
a negocíações que, rapidamente, culminaram 
com o retomo ao trabalho dos grevistas e assina­
tura de diversos acordos coletivos de trabalho, 
feito nos termos da legislaçáo de regência, o que 
os torna atos jurídicos perfeitos e acabados, con­
quanto praticados por agentes capazes, tendo ob­
jeto lkíto e forma não defesa em lei, condições 
que, também, me levaram ao veto praticado, sob 
pena de não se observar o estatuído no art. 59 , 

inciso XXXVI de nossa Lei Magna, que prescreve, 
In vert>ls: 

"Art. 5• (omlssls) 
XXXVI- a lei não prejudicará o direito ad­

quirido, o ato juridlco perfeito e a coisa 
julgada" (grifei). . 

8. Como se vê, todos os acordos firmados com 
as diversas categorias que estavam em greve se 
constituíram em atos jurídicos perfeitos. 

9. Por outro Jado, apenas para exemplificar, 
cumpre·me citar o acordo praticado com o Sindi­
cato dos Professores do Distrito Federal, onde 

se prevê a compensação dos dias parados. Por 
esta razão, o ano letivo de 1988 que estava progra· 
mado para terminar no dia 17 de dezembro vin­
douro, foi prorrogado para o dia 23 do mesmo 
mês e ano, pois só assim seria factível de se alcan· 
çar a carga horária mínima exigida pela Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação. A anistia proposta 
no dispositivo legal vetado desobrigaria esta com­
pensação, e, por via de conseqüência, acarretaria 
um grande prejuízo do corpo discente e à comuni­
dade, que veria parte de seus integrantes frustra­
dos no seu desiderato de obter as respectivas 
promoções nas diversas séries escolares, por falta 
de carga horária míntma e indispensável, eviden­
ciando, dessa forma, a nossa manifestação de 
ser o texto vetado contrário ao interesse público. 

10. Estas as razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos ilu~es mem­
bros do Senado Federal, esperando ver confir­
mado o veto a ele aposto. 

Brasüia, 2 de dezembro de 1988. - Joaquim 
Domingos Roriz, Governador do Distrito fede­
ral. 

PRQJETO A Q(JE SE REFERE O lfTO: 

Dispõe sobre a concessão de abono 
aos servidores civis e militares do Dis­
trito Federal, de suas Autarquias e Fun­
dações PúbUcas e do Tribur..al de Contas 
do Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 ç Será concedido abono mensal no 

valor de Cz$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
cruzados}, nos meses de novembro e dezem­
bro de 1988, aos servidores civis e militares, 
ativos e inativos, da Administração Direta do 
Distrito Federal, de suas Autarquias e Funda­
ções Públicas e do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. O abono a que se refere 
este artigo, sobre o qual incidirá a contri­
buição previdenciária: 
I- não servirá de base de cálculo de qual­

quer vantagem ou parcela remuneratória; 
n -servirá de base de cálculo das pensões 

civis e militares devidas em decorrência do 
falecimento de funcionários; 

m-no mês de dezembro de 1988, será 
reajustado nos termos do artigo 89 do Decre· 
to-Lei n• 2.335, de 1987. 

Art 29 A despesa decorrente da aplica­
ção desta lei correrá à conta das dotações 
constantes do orçamento do Distrito Federal, 
de suas Autarquias e Fundações Públicas e 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Art 3? Os servidores que, no período de 
.5 de outubro de 1988 até a presente data, 
não compareceram ao serviço por motivo 
de greve terão as respectivas faltas abonadas, 
não se lhes aplicando, a respeito, qualquer 
medida administrativa de caráter punitivo. 

Art 49 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publícação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Senado Federal, em 29 de novembro de 1988. 
- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

(À Comissão do Distrito Federal) 

Restituindo autógrafo de projeto de lei 
sancionado: 

N9 11/88, (N9 8/88, na origem), de 2 de dezem· 
bro corrente, referente ao Projeto de Lei do DF 
n" 2, de 1988, que transforma, no Quadro de 
Pessoal dos Serviços AUXIliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, os cargos que espe­
cifica e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n~ 2, de 
30 de novembro de 1988.) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
J"'• 186, de 1988 

{Da Comissão Diretora) 

Dá nova redação aos art 31' e 62, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O art 39, alínea d, e o art. 62, capu~ 

do Regimento Interno do Senado FederaJ, apro-­
vado pela Resolução n9 93, de 1970, com as alte­
rações posteriores, mantidas as demais alíneas 
e parágrafos respectivos, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 3• ................................................................. . 

d) a primeira reunião preparatória reali­
zar-se-á no dia 19 de fevereiro, no início da 
1 ~ e da 3~ sessão legislativa ordinária de cada 
legislatura; 

Art. 62. Os membros da Mesa serão elei~ 
tos para mantado de 2 (dois) anos, vedada 
a recondução para o mesmo cargo na elei­
ção imedíatamente subseqüente." 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as dísposi'jões em con· 
trário. 

Justificação 

Promulgada a Constituição de 1988, impõe·se 
a adequação dos demais diplomas que integram 
o nosso ordenamento jucídico aos novos coman­
dos constitucionais. 

Entre esses diplomas inclui-se o Regimento In­
temo do Senado Federal, aprovado pela Resolu­
ção n9 93, de 1970 e submetido, posteriormente, 
a diversas alterações. 

No tocante à eletção da Mesa do Senado Fede­
ral, matéria objeto do presente projeto de resolu­
ção, foi amenizada a vedação constitucional abso-­
luta de recondução de seus membros, prevista 
na Carta de 1967, com a Emenda Constitucional 
Jl9 1. de 1969 (art. 30, f). Pela nova Lei Funda­
mental, protbe-se, apenas, "a recondução para 
o mesmo cargo na eleição imediatamente subse­
qüente" (Art 57,§ 4'). 

Com referência à duração do mandato dos 
membros da Mesa de cada uma das Casas do 
Congresso. mantém a nova Lei Fundamental a 
regra da anterior: é de dois anos (CF/88, art. 57, 
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§ 4~; CF/69, art. 30, f). contados, obviamente, 
a partir da data em que forem empossados, fato 
que se deu, em relação aos atuais membros, em 
1 o de fevereiro de 1987. 

Derrogada, portanto, por inconstitucional, está 
a regra contida na alínea d, do art. 3ç, do Regi· 
menta Interno do Senado Federal, que manda 
realizar a primeira reunião preparatória, verbls: 

" -no início da legislatura, no dia 1 ç de 
fevereiro; 

-na 3~ sessão legislativa ordináría, no 
mês de fevereiro, em data fixada pela Presj­
déncia." 

Ora, mantida inalterável a norma, estaríamos 
diante da possibilidade; inconstitucional, de ter 
uma Mesa do Senado, eleita a 1 Q de fevereiro, 
no início da legislatura, a exercer um mandato 
superior a dois anos, com expressa violação da 
regra constitucional, se o Presidente resolvesse 
convocar, por exemplo, para 1 O, 11, 12 ou outra 
data de fevereiro, a reunião preparatória. 

Eleita a 1? de fevereiro, deve a Mesa ser suce~ 
dída, em igual data, por término do mandato de 
seus membros, no prazo de dois anos, constitu~ 
cionalmente estabelecido. E a regra deve ser re­
produzida no Regimento Interno do Senado Fede~ 
ral, o que propomos com o presente projeto de 
resolução. 

Sala de reuniões, 5 de dezembro de l 988. -
Humberto Lucena - José Ignádo Ferreira 
-Jutahy l'lagalhães- Odacir Soares-Dir­
ceu Carneiro-Francisco Rollemberg- WU~ 
son Martins. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
rt•t87,de 1988 

{Da Comissão Diretora) 

Altera o Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, aprovado pela Reso~ 
luçâon9 58, de 10 de novembro de 1972, 
nas partes referentes à Secretaria de DI­
vulgação e Relações Públicas e à Subse~ 
aetaria Técnica de Operações e Manu~ 
tenção EJetrônica. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O Regulamento Administrativa do Se~ 

nado Federal, aprovado pela Resolução no 58, 
de 10 de novembro de 1972, passa a vigorar, 
nas partes referentes às atuais Secretaria de Divul­
gação e Relações Públicas e Subsecretaria Téc­
nica de Operações e Manutenção Eletrônica. com 
as seguintes alterações: 

111- Secretaria de Comunicação Social; 
................................................................................. 
Art. 42. À Secretaria de Comunicação 

Social, sob orientação da Comissão Diretora, 
compete planejar. supervisionar, controlar e 
dirigir a formulação e execução de progra­
mas concernentes à política de divulgação, 
informando e esclarecendo a opinião pública 
sobre as atividades do Senado Federal e do 
Congresso Nacional quando em reunião 
conjunta das duas Casas. 

Parágrafo único. São órgãos da Secre­
taria de Comunicação Social: 

1-Gabinete; 

U-Seção de Administração; 
lU-Subsecretaria de Divulgação; 
N -Subsecretaria de Relações Públicas; 
Art. 43. Ao Gabinete da Secretaria de 

Comunicação Social compete providenciar 
sobre o expediente, as audiências e a repre~ 
sentação do titular; executar as tarefas de 
suporte administrativo vinculadas à compe~ 
tência do órgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho das atividades relativas às suas 
atribuições. 

Art. 45. 
§ 19 São órgãos da Subsecretaria de Di~ 

vulgação: 
I-Gabinete; 
n-Seção de Imprensa; 
lll-Seção de Rádio; 
JV -Seção de "A Voz do Brasil"; 
V- Seção de Televisão; 
VJ- Seção de Controle lnformático-noti~ 

cioso. 
§ 2ç Ao Gabinete da Subsecretaria de Di· 

vulgaçào compete providencíar sobre o ex~ 
pedíente, as audiências e a representação do 
titular; executar as tarefas de suporte admi~ 
nistrativo vinculadas à competência do órgão 
e auxiliar o seu titular no desempenho das 
atividades relativas às suas atribuições. 

§ 39 À Seção de Imprensa compete fazer 
a cobertura, para fins de divulgação em jor~ 
nais, revistas e órgãos afins de imprensa es~ 
crita, dos eventos ocorridos no âmbito e na 
competência do Senado Federal. nominada~ 
mente, no plenário, nas comissões perma· 
nentes e temporárias, nos gabinetes do Presi~ 
dente e do Primeito Secretário e no atendi­
mento a toda atividade senatorial que promo­
va a instituição e o Poder Legislativo. 

§ 4o À Seção de Rádio compete, utililan~ 
do meios próprios ou da estrutura das de­
mais seções, efetuar a cobertura, como sub­
sídio às estações de rádio, dos eventos ocor~ 
ridos no âmbito e na competência do Senado 
Federal; elaborar e distribuir boletins para o 
plenário e gabinetes, sobre as ocorrências 
de wltos nacionais e internacionais do mcr 
menta; redigir e divulgar, através do serviço 
de som interno, as noticias da Casa, do Brasil 
e do mundo. 

§ 5° À Seção de "A Voz do Brasil" com­
pete acompanhar todos os trabalhos do Se­
nado Federal e resumi-los jomaJisticamente 
para inserção no informativo oficial do gcr 
vemo. 

§ 69 À Seção de Televisão compete fazer 
a cobertura jomaJística, para uso direto ou 
subisidiário pelas emissoras de televisão, dos 
eventos ocorridos no Senado Federal e no 
Congresso Nacional quando em reunião· 
conjunta das duas Casas, tendo como áreas 
de atuação preferencial e obrigatória os ple­
nários do Senado e do Congresso, as comis­
sões permanentes e temporárias, o gabinete 
do Presidente e do Primeiro Secretário; docu· 
mentar a atuação parlamentar dos senado­
res, por solicitação destes, para uso, sem 
ônus para o Senado, em redes estaduais ou 
locais de televisão; e, ainda, documentar 
eventos históricos do Senado Federal. 
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§ 79 À Seção de Acompanhamento In~ 
formático-notkioso compete redigir maté­
rias noticiosas para divUlgação e distribuição, 
acompanhar matérias publicadas sobre ativi­
dades parlamentares, elaborar sUmula notí~ 
ciosa e informativos internos, prestar assis­
tência joma1ística aos senadores, sugerir con· 
vênias com órgãos de divulgação e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 161. . ....................................................•... 
Parágrafo único. .. ........................... . 
V-Subsecretaria Técnica Eletrônica. 

...................................................... 
Art. 204. À Subsecretaria Técnica Ele­

trônica compete fiscalizar e manter em per~ 
feito funcionamento os equipamentos eletrô­
nicos de som e imagem do Senado federal, 
elaborar estudos e projetos para atualização 
de sistemas e aquisição de equipamentos. 

Parágrafo único. São órgãos da Subse-
cretaria Técnica Eletrônica: 
1-Gabinete; 
il-Seção de Administração; 
111-Serviço Técnico de Produções de Ví~ 

deo; 
. IV- Serviço Técnico de Coordenação de 

Audio. 
Art. 205. Ao Gabinete da Subsecretaria 

Técnica Eletrônica compete providenciar so­
bre o expediente, as audiências e a represen~ 
tação de seu titular. executar as tarefas de 
suporte administrativo e técnico, vinculadas 
à competência do órgão, auxiliar e assessorar 
o seu titular no desempenho de suas ativi· 
dades. 

Art. 206. A Seção de Administração 
compete coordenar as atividades de apoio 
administrativo da Subsecretaria, bem como 
receber, distribuir e controlar o material de 
expediente; organizar dados estatísticos, pre~ 
parar relatórios e a programação financeira 
da Subsecretaria; estabelecer escalas de 
plantão; encaminhar informações a sistema 
de processamento de dados, de acordo com 
os manuais de procedimento pertinentes; e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art 207. Ao Serviço Técnico de Produ~ 
ção de Vídeo compete a produção, trans­
missão e distribuição das gravações de vídeo 
de todas as atividades parlamentares do 511!­
nado Federal, bem como a operação e a 
manutenção· dos equipamentos constantes 
do sistema de Vídeo. 

§ 19 São órgãos do Serviço Técnico de 
Produção de Vídeo: 

1-Seção de Administração; 
R- Seção de Almoxarifado; 
lll- Seção de Operações de Vídeo; 
lV-Seção Técnica de Produção; 
V- Seção de Engenharia. 
§ 2? À Seção de Açiministração compete 

receber, controlar e distribuir o material de 
.. , expediente do serviço, executar os trabalhos 

datilográficos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao controle inter­
no do pessoal do serviço e estabelecer esca­
las de plantões; e demais tarefas correlatas. 

§ 3? À Seção de Almoxarifado compete 
atender aos serviços de produção de vídeo, 
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no que se refere a guarda, cadastramento, 
distribuição e controle de material elétrico-e­
letrônico de reposição e consumo; efetuar 
o controle do estoque ~ material, realizar 
o balanço anual do material estocado e utili~ 
zado e o levantamento físico·financeiro men~ 
sal: preve as aquisições necessárias, fazer o 
armazenamento, em condições de tempe~ 
ratura e umidade controladas, do material 
gravado; compilar o arquivo de som e tma~ 
gem dos eventos historicamente relevantes 
da Casa; e executar outras tarefas correlatas. 

§ 4q À Seção de Operações de Vídeo 
compete elaborar e controlar a escala de 
plantão de operadores, solicitar e províden~ 
ciar transporte, credenciamento, alimenta· 
ção e hospedagem, quando for o caso, para 
o pessoal envoMdo na cobertura técrrlca de 
eventos externas; atender as necessidades 
técnicas de edição da área de jornalismo; 
vek:ular a programação fornecida pela pro­
dução no sistema de distribuição de vídeo 
dos gabinetes; executar outras tarefas corre~ 
latas. 

§ s~ ÁSeçãoTécnicadeProduçãocom­
pete programar os eventos de produção, co­
mo mesas-redondas, entrevistas, pronuncia­
mentos; efetuar a produção de vídeos dos 
eventos; produzir, gravar, reproduzir e forne­
cer cópias de programas; programar e pro­
duzir informativo periódico, de acordo .com 
os interesses da Casa; prover as condições 
técnicas e de pessoal para a produção, tais 
como a iluminação do estúdio, operação de 
câmeras, direção de imagens, operação de 
áudio, geração de caracteres, recorrendo às 
áreas competentes; executar outras tarefas 
correlatas. 

§ 6~ À Seção de Engenharia compete 
efetuar a manutenção corretiva e preventiva 
dos equipamentos eletrônlcos .. eJétricos e de 
refrigeração do Serviço Técnico de Produção 
de Vídeo, insta1ados ou estocados, providen­
ciar suporte técnica e logístico às necessi­
dades da produção, programação e opera­
ção em eventos gerados ao vivo, para a co­
bertura do plenário, externa de grande su­
porte e outras; manter em perfeito funciona­
mento o sistema de distribuição de vídeo dos 
gabinetes, o sistema de recepção de satélites, 
os elos de ligação deste sistema com o Con­
trole de Produção; providenciar a eventual 
distribuição de sinal à Embratel ou a emis­
sora de "broadcasting'"; promover a atuali­
zação de equipamentos, emitir pc.receres téc­
nicos, mínístrar cursos de adestramento es­
pecífico e estabelecer normas de procedi­
mento operacional e de manutenção dos 
equipamentos; executar outras tarefas corre­
latas. 

Art 208. AoServiçoTécnicodeCoorde­
nação de Áudio compete promover a execu­
ção das atividades de sonorização do Senado 
Federal e de manutenção, em perfeito fun­
cionamento, dos respectivos equipamentos 
eletrônicos; elaborar programas para atuali­
zação dos slstemas; e efetuar estudos para 
aquisição de equipamentos. 

§ lQ São órgãos do Serviço Té<:nic:o de 
Coordenação de Áudio: 

1-Seção de Administração; 
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i! -Seção de Manutenção; 
Di -Seção de Operações; 
IV- Seção de Material: 
V- Seção de Projetos e Instalações Ele­

trônicas. 
§ 2~ À Seção de Admlnistr~ão compete 

receber, controlar e distribuir o material e 
o expediente do serviço; executar os traba­
lhos datilográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao controle 
interno do pessoal do Serviço e estabelecer 
escalas d~ plantões; ~ncaminhar informa­
ções ao Sistema de Processamento de Da­
dos, de acordo com os manuais de procedi­
mento pertínentes; e exe<:::utar outras tarefas 
correlatas. 

§ 3Q A Seção de Manutenção compete 
manter ern perfeho funcionamento os e-qui­
pamentos eletrônicos de áudio do Senado, 
instalados ou estocados, e proceder à sua 
manutenção preventiva; e executar outras ta­
refas correlatas. 

§ 4~ À Seção de Operações compete 
controlar as operações e o material em seiVi­
ço, arquivar as fitas gravadas, para fomeci­
mento aos órgãos técnicos da Casa e aos 
senadores; verificar a qualidade das grava­
ções, das operações e transmissões, e execu­
tar outras tarefas correlatas. 

§ 5~ A Seção de material compete guar­
dar, cadastrar e distribuir o material perma­
nente e de consumo do órgão, manter esto­
que, máximo e mínimo do material, encami­
nhar, ao Chefe do Serviço, o balanço anual 
do material estocado e utilizado; prever as 
aquisições necessárias; e executar outras ta­
refas corr~!atas. 

§ 69 A Seção de Projetos e Instalações 
Eletrônicas compete desenvolver projetos, 
promover a atualização dos equipamentos 
de áudio, emitir pareceres técnicos, efetuar 
medição de circuitos eletrônicos, prestar 
apoio técnico de manutenção à oficina técni­
ca, elaborar normas e procedimentos para 
manutenção de equipamentos, fornecer es­
pecificações técnicas para a elaboração de 
editais de concorrência, atualizar plantas e 
dia~ramas das instalações eletrônicas da Ca­
sa 

Art. 2~ A tabela de distribuição de funções 
gratificadas, constante do Anexo 11 do Regulamen­
to Administrativo do Senado Federal, aprovado 
pela Resolução n9 58, de 1 Q de novembro de 
1972, passa a vigorar com as seguintes altera­
ções: 

'"07.01.00 SUBSECRETARIA DE DIVUL­
GAÇ)IJ 
5 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Gabinete FG·2 
2 Assistente Técnico FG·1 
1 Auxiliar de Controle de Informação FG-3 
1 Auxiliar de Gabinete FQ.-4 
11.04.04 SUBSECRETARIA TÉCNtCA DE 
ELETRÓNICA 
2 Chefe de Se!Viço 
11 Chefe de Seção 
1 Assistente Técnico 
1 Secretário de gabinete 
7 auxiliar de Controle de Informação 
1 Auxíltar de Gabinete 

FG-1 
FG-2 
FG-1 
FG-2 
FG-3 

FG-4" 
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Art. 31 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua pttblicação. 

Art. 4o Revogam-se os artigos 46, 47 e 209 
do Regulamento Administrativo do Senado Fede­
ral, aprovado pela Resolução n9 58, de 1 O de no­
vembro de 1972, e demaís disposições em con­
trário. 

Justificação 

O presente projeto de resolução destina-se a 
criar, dentro da estrutura administrativa do Sena­
do Feder.:ll, as condições indispensáveis ao trata­
mento, produção e disseminação de informações 
em formato "televisão", numa Central de Produ­
ção de Vídeo. 

lnsere~-se dentro da política de modernização 
do fluxo de informações de apoio às funções do 
Senado federal e de divulgação dos trabalhos 
desenvolvidos por essa Casa Legislativa, pelas 
suas <:omissões permanentes e temporárias, pe­
Jos senadores e pelo Congresso Naci<ma!, quando 
em ativid=tdes legislativas conjuntas. 

Importa salientar que a montagem de um siste­
ma de video no Senado Federal, no momento 
em que o Poder Legislativo reassume suas prerro­
gativas, com uma significativa expansão de suas 
funções, revela-se como um empreendimento de 
grande relevância, dadas as múltiplas aplicações 
a que se destina. Com efeito, o sistema servirá 
à alimentação das redes de TV nacionais; à elabo­
ração de noticiários e comentários sobre os proje­
tos de lei; á preparação de material de suporte 
a pronunciamentos televisionados das lideranças 
da Casa; à produção de documentários para as 
TV educ.:1tivas e material didático e informativo 
para universidades, colégios, Assembléias Legis­
lativas e outras entidades, sobre o legislativo e 
as matérias em tramitação; à produção de mate­
rial de suporte a confêrendas de senadores e a 
exíbiçâo ~~m viagens ofidais; à elaboração de ma­
terial técnico institucional a ser usado em treina­
mentos áe servidores do órgão; à elaboração de 
documer:tários sobre a memória do Senado Fe­
deral, com os fatos e ocorrências históricas pre­
senciadas pela Casa; além de várias outras aplica­
ções, com mínimos custos adicionais. 

Especi:lcamente, o projeto de resolução, que 
ora se submete ao Plenário desta Casa Legislativa, 

·tem por objetivo efetuar as transformações neces­
sárias, na estrutura administrativa interna, relativas 
à SecreUllia de Divulgação e Relações Públicas 
e à SubsE~cretaria Técnica de Operações e manu­
tenção E'etrônica. 

A primeira delas é transformada em Secretaria 
de Com1.mícação Social, pasando a ter mais 3 
(três) seçôes na sua Subsecretaria de Divulgação. 

A segunda, isto é, a Subsecretaria Técnica de 
Operaçõt~s e Manutenção Eletrônica, que hoje 
conta 5 (cinco) seções, passará a estruturar-se 
em 2 (dois) serviços, sendo um de áudio e outro 
de vídeo, o primeiro deles com as seções hoje 
existente~, e o segundo com 5 (cinco) novas se­
ções, \IOltadas para a produção, transmissão e 
distribwiçdo das gravações de vídeo, e para a ope­
ração e manutenção dos equipamentos do siste­
ma. 

A proposta em tela efetua, assim, algumas alte­
rações no Regulamento Administrativo do Sena­
do Federal, aprovado pela Resolução n" 58, de 
1972. Ao inserir tais modificações, cuidou~se de 
evitar a renumeração de toda a parte subseqüente 
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do referido documento, já de uso tradicional da 
Casa. 

Em fa<:e da relevância da matéria para se esta­
belecer o ordenamento estrutural-administrativo 
necessário ~ implantação da Central de Vídeo no 
Senado Federal, espera-se a aprovação do pre­
sente projeto de resolução pelos ilustres membros 
desta Casa. 

Safa das Sessões, 5 de dezembro de 1988. -
Humtierto Lucena, José Ignácio Fenelra -
Jutahy Magalhães - Odacir Soares - Dir­
~~u CameJro - Francisco RoUemberg. 

COM(J!'IICAÇÁO 

Em de dezembro de 1988 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência que me ausentarei do País no período de 
)9.)2-88 a )9-l-89, a fim de, devidamente autori­
zado pelo Senado, na forma do art. 55, lnciso 
m da Constituição e art. 44 do Regimento Interno, 
integrar a Delegação do Brasil junto à 43• Sessão 
da Assembléia Geral das Nações Unidas. 

Atenciosas saudações.- Senador Marcondes 
Gadelha. 

COM(J!'IICAÇOES DA PRESIOetiCIA 

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do art. 45, in fine, do Regimento Interno, 
deferiu o Requerimento nç 209, de 1988, de auto­
ria da Senador Marcondes Gadelha, lido em Pri· 
melro de dezembro corrente, e que solicitava au· 
torização do Senado para Integrar a Delegação 
Brasileira junto à quadragésima Terceira Sessao 
da Assembléia Geral das Nações Unidas. 

Atendendo a indicação do Uder do PSDB, Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, a Presidência 
designa para completar a composição da Comis· 
são do Distrito Federal, os seguintes senadores: 

Pompeu de Sousa 
Chagas Rodrigues 

José Paulo biso\ 

Titulares 

Suplentes 

ATO DA<:OMISSÃO DIRETORA 
N• 55, DE 1988 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
uso de sua competência Jega1 e regimental, tendo 
em vim o que dispõe a Resolução n9 155, de 
1988, do Senado federal, resolve: 

Art. 1 P A Gratificação Especial de Desempe· 
nho constituirá compensação retributiva pelas 
condições especiais e peculiaridades de presta. 
ção de serviços necessários ao funcionamento 
do Centro Gráfica do Senado Federa\ - CE. 
GRAF. 

Art. 29 O valor da gratificação referida nesfe 
ato será obtido, a partir de 19 de outubro, do cor. 
rente ano, mediante aplicação do fator de ajuste 
de 1,5000 para os servidores lotados e em efetivo 
exercício na Divisão Industrial e do fator de ajuSte 
de 1,4000 para os servidores lotados e em efetivo 
exercício na DiVisão administrativa e para os coló. 
cados à disposição do Senado Federal, dentfo 

do limite plrevisto no Ato o? 16/88, da ComissãO 
Diretora, sobre a base de incidência utilizada nesta 
data, para cãkulo da Gratificação de SeNiço Ex~ 
traordinário revogada pela Resolução n9 155, de 
1988, do Senado Federal. 

' •· 'Art. j9 O pagamento da gratificação referida 
no artigo primeiro ex:dui qualquer outro, de igual 
natureza, por comparecimento ao se!Vlço em 
conseqüência da realização de sessão do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, que implique 
na convocação dos servidores do Centro Grãfico 
do Senado Federal- CEGRAF, fora do horário 
~ormaJ de expediente, inclusive aos sábados, do-­
mingos e feriados. 

_Parágrafo l.Ínico. O servidor que deixar de 
comparecer ao serviço ficará sujeito à aplicação 
dos seguintes procedimentos relativos às faltas 
justificadas ou não, abonadas e ao não compare· 
cimento às convocações para serviços, em decor~ 
rência da gratificação de que trata este ato: 

a) Para cada falta justificada ou abonada, supe­
riora 5 (cinco) por mês, será descontado da Grati. 
ficação Especial de Desempenho. de que tratá 
este ato, o fator de 0,0500 para os servidores 
lotados na Divisão Industrial, e o fator de 0,062.5' 
para os serVidores lotados na Divisão Adminis· 
trativa e colocados à disposição do Senado fede· 
ral, dentro do limite previsto no Ato n? 16388, 
da Comissão Diretora. 

b) Para cada falta injustificada será descontado 
da Gratificação Especial de Desempenho, de que 
trata este ato, o fator de O, 1000 para os servidores 
lotados na Divisão Industrial, e o fator de O, 1250 
para os servidores lotados na DMsão Adminis. 
trativa e colocados à disposição do Senado Fede· 
ra1, dentro do limite previsto no Ato n9 16/88, da 
Comissão Diretora. 

c) Para cada não·atendimento à convocação 
para serviços fora do horário normal de expe. 
diente, de que trata este ato, será descontado da 
Gratificação Especial de Desempeho o fator de 
0,5000 para os servidores lotados na Divisão In. 
dustrial e o fator de 0,5000 para os servidores 
lotados na Divisão Administrativa e colocados à 
disposição do Senado Federal, dentro do limite 
prevísto no Ato no 16/88, da Comissão Diretora, 

Art. 49 A Gratificação de que trata este ato 
será paga aos servidores que estejam em efetivo 
exercício, assim considerados em face da legisfa. 
ção vigente. 

Art. so A Gratificação Especial de Desempe· 
nho terá a incidência da contribuição previden. 
c\ária. 

Art. 6" Os ocupantes de cargos do Grupo 
DAS perceberão a Gratificação Especial de De· 
sempenho de que trata este ato, na forma da 
tabela constante do anexo à Resclução n9 155, 
de 1988. 

Art. 7? O servidor colocado à disposição do 
Senado Federal que estiver fora do limite previsto 
no Ato n9 16/88, da Comissão Diretora fará jus 
ao fator de ajuste de 0,4000. 

Art. 89 Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 9'1 Rovogam·se as disposições em con­
trário. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1988. 
- Humberto Lucena - Jutahy Magalháes 
-Dirceu Carneiro-WUsori Martins-Fnm-
dsto Rollemberg. 

Dezembro de 1 988 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 56 DE 1988 

Determina a lnddênda da Instrução 
Normativa da Sedap n~ 209 de 15 de 
julho de 1988 para os casos previstos 
D() Ato da Comissão Diretora n~ 30 de 
1987. 

A Comissão Diretora do Senado federal, no 
uso de suas atribuições regimentais e conside. 
rando que os reajustes de preços contrmuais rela~ 
tivos à prestação de serviços de limpeza, conser ~ 
vação e vigilância dos imóveis do Senado Federal 
por força do Ato da Comissão Diretora n? 30 d~ 
1987, estão disciplinados pela Instrução Norma. 
tiva n9 188, de 5 de março de 1987, da Secretaria 
de Administração Pública da Presidência da Repú. 
blica e que esta se encontra revogada pela instru. 
ção Normativa n9 209, de 15 de julho de 1988, 
do mesmo órgão, resolve: 

Art 1~ Os contratos que tenham por objeto 
a ex~cução de serviços de limpeza, conservação 
e vigilância dos imóveis do Senado FedeaJ serão 
reajustados de acordo com a Instrução Normativa 
n9 209, de 15 de julho de 1988, da Secretaria 
de Administração Pública da Presidência da Repú. 
blica, pvblicada no Diário Ofical da União de 
18 de julho de 1988. 

Art 29 As disposições da instrução normativa 
menciQflada no artigo anterior não se aplicam 
às licitações cujos editais estejam em fase de di­
vulgação ou publiddade, nem aos contratos em 
vigor nesta data. 

Art. 3~ Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, mantido o Ato n1 30/87, da Co-­
missão Diretora, no que não contrariar o disposto 
no presente. 

Sala da Comissão Diretora, 2 de dezembro de 
1 988. - Humberto Lucena - Jutahy Maga. 
Jbães -- Dirceu Caneiro - Wilson Martins 
- Francisco RoUemberg. 

ATO DO PRESIDENTE 
li' 155, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV. do Regimento lntemo, e de 
acordo com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n9 2, àe 1973, resolve: 

Designar José Aparecida Campos, Contador, 
Classe "C", Referência NS-2 l, do Quadro Perma· 
nente do Senado Federal, para substituir o Diretor 
da Subsecretaria de Administração financeira, 
durante o gozo de férias do titular, no período 
de 2-12-88 a 30-1-89. 

Senado federal, 2 de dezembro de 1988. -
Senador Humberto Lucena, Presidente do Se. 
nado Federal. 

ATA DA 17' RE(J!'IIÃO ORDINARIA 
DA COMISSÃO DIRETORA, 

Realizada em 2 de dezeml>ro de 1988 

As dez horas do dia dois de dezembro de um 
mil novecentos e oitenta e oito, reuniu·se a Comis· 
são Diretora do Senado federal, sob a presidência 
do Excelentíssimo Senhor Senador Humberto Lu· 
cena, Presidente, presentes os Excelentisslmo Se· 
nhores Senadores José lgnário, Primeiro Vice-Pre· 
sidente; Jutahy Magalhães, Primeiro Secretário; 
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Odacir Soares, Segundo Secretário; Dirceu Ca1~ 
neiro, Terceiro Secretário e Francisco Rollember\1 
e Wílson Martins, Suplentes. Deixam de campa~ 
recer, por motivos justificados, os Excelentíssímos 
Senhores Senadores Lourival Baptista, Segundo 
Vice-Presidente; e João Castelo, Quarto Secrtário. 
Dando início aos trabalhos o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Senador Jutahy Ma­
galhães que traz ao exame da Comissão o Pro­
cesso ~ O 12785/88-1 no qual28 taquígrafos en­
caminham requerimento pleiteando melhores 
condições salariais. O Processo é distribuído ao 
Relator, Senador Odacir Soares. O Senhor Dire­
tor-Geral traz à apreciação os Processos n9" 

0!7931!87-8 e 000839/BB-4 que tratam da apo­
sentadoria dos servidores João Pinheiro Borges 
e Gumercindo Rodrigues da Motta q1.1e retoma­
ram, em diligência, do Tribunal de Contas da 
União, Os processos são distribuídos ao Senhor 
Senador Wilson Martins para relatar. Dando conti­
nuidade a reunião o Senhor Presidente concede 

a palavra ao Senhor Senador Dirceu Carneiro que 
aborda os seguintes assuntos: 1 -proposta de 
projeto de resolução que "altera o regulamento 
administrativo do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução n9 58, de 1 O de novembro de 1972, 
nas partes referentes à Secretaria de Dlvu~ 
e Relações Públicas e à Subsecretaria Técnica 
de Operações e Manutenção Eletrônica". O pare­
cer do relator, favorável à apresentação do projeto, 
é aprovado pelos demais membros tendo sido 
assinado o projeto que é encaminhado à Secre­
taria Geral da Mesa para as devidas providências. 

2- proposta de projeto de resolução "que 
adapta o Regimento Interno do Senado Federal 
às disposições da Constituição da República do 
Brasil e dá outras providências". O parecer do 
relator, favorável à apresentação do projeto com 
modificações é discutido. O Senador Odacir Soa­
res pede vista, no que é atendido pelo Senhor 
Presidente que determina a distribuição de cópias 
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do projeto aos demais membros da comissão, 
na próxima reunião. 

Em seguida é passada a palavra ao SenhOr 
Senador José Ignácio que relata proposta de pro­
jeto de resolução que "dá nova redação aos arti~ 
gos ~ e 52 do Regimento tntemo do Sen<tdÔ 
Federal". A matéria é discutida sendo aprovado 
o parecer oral do relator favorável ao acolhimento 
da proposta sendo assinado o projeto respectivO 
que vai à Secretaria Geral da Mesa para as provi­
dências cabiveis. Nada mais havendo a tratar, às 
doze horas, o Senhor Presidente declarou encer­
rados os trabalhos, pelo que eu, José Passos Pbt· 
to, Diretor-Geral e Secretário da Comissão Dire­
tora lavrei a presente ata que, depois de assinada 
pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 2 de dezembro d~ 
1988, - Senador Humberto Lucena, Presiden­
te. 



MESA UDERANÇA DA MAIORIA UDERANÇA DO PSDB 
IJder Lidei' 

Rachid Saldanha Derzi Fernando Henrique Cardoso 
Prealclente VJce.Ucleres Vlce-Uder: Humberto Lucena - PMDB-PB João Menezes 

Leopoldo Peres 
Chagas Rodrigues 

t•-Vlce-Pteoldente Edison Lobão UDERANÇA DO PDS 
José Ignácio Ferreira- PMDB-ES João Calmon Lidei' 

Carlos Alberto Ja!'bas Passarinho 
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Lourival Baptista - PFL-SE Lidei' Roberto Campos 
Ronari Tfto 
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t•-5ecretáJio Nelson Wedekin Líder 
Jutahy Magalhães - PMDB-BA Leopoldo Peres 

Maurício Corrêa 

Mendes Canale 
Vic:e-Uder 

2"-llecretáJio Leite Claves Mário Maia 

Odacir Soares - PFL-RO Raimundo üra UDERANÇA DO PSB 
Ronaldo Aragão Uder 

3•-5ecretárlo lram Saraiva JamU Haddad 
Dirceu Carneiro - PMDB-SC Cid Sabóia de CarvaJho 

João Calmon UDERANÇA DO PJIIB 
Mauro Benevides Uder 4'-Secretárto LIDERANÇA DO PFL 

João Castelo - PDS-JIIA Uder 
Ney Maranhão 

Marcondes Gadelha UDERANÇA DO PTB 
Suplentes de Secretário Vice-Uderes IJder 

Aluizio Bezerra - PMDB-AC Edison Lobão Affonso Camargo 
Francisc:o Rollemberg - PMOB-SE Odacir Soares Vlce-Ucleres 

João Lobo - PFL-PI Divaldo Suruagy Carlos Alberto 
W~son Martins - PMDB-JIIS João Lobo Carlos De 'Carli 
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SUBSECRErARIÁ DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE RElAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
1"· Vice-Presídente: vago 

21-Vice-Presiden~: Nelson Wedekin 

AlbilJlo franco 
Francisco Rollemberg 
lrapuan Costa Júnior 
leite Chaves 
luil:Vlima 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Saldanha Dem 
Severo Gomes 

Marco Macíel 
João lobo 
José Agripino 

Nonso Sancho 
Lav<lisier Maia 

Itamar Franco 

PMDB 

PFL 

PDS 

PL 

Suplontea 
Aluizio Bezerra 
Ch~as Rodrigues 
Cid Sabóia de Carvalho 
Vogo 

João Calmon 
Ruy Bacelar 

Divaldo Suruagy 
Edison Lobão 

Jamil Haddad 

Aasbtente:: Marros Santos Parente Filho- Ramal: 3497 
Reuniões; Quartas.. feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, Ala SenadOr Nilo Coelho 

-Anexo das Comtssêes- Ramal: 3254 

COMISSÃO DO DIS11IlTO FEDERAL- (DF) 

1ltuJmu 
Pompeu de Sousa 
Meira filho 
Mauro Benevides 
Saldanha Derzi 
Albano Franco 
Áureo Mello 
Chagas Rodri~ues 

lllexandre Costa 
Edison Lobão 

Mauro Borges 

(ll membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presiden~ ~ire F!Jho 
Vice-Presidente: E:dison Lobão 

PMDB 

PFL 

PDT 

PDS 

PDC 

Suprtentes 
lram Saraiva 
Aluízio Bezerra 
Francisco RoUemberg 
Mansueto de Lavor 

João Menezes 

Lavoisier Maia 

Aasisteb~: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal: 4064 
Reuniões: Terças-feiras, às 19:00 horas 
Local: Sala da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa 

COMISSÃO DE CO .. S1T1'UIÇÃO E JIISTIÇA (CCJ) 
(15 m~mbros) 
COMPOSIÇÃO 

Pr~sident~: Alfredo Campos 
1"-Vice-Presiden~: Guilherme Palmeffil 
2"-Vice-Presídtnte: Chagas Rodrigues 

,........ 
Alftedo Campos 
Chagas Rodrigues 
Ronaldo Aragão 
Lcutemberg Nunes Rocha 
Wilson Martins 
José Paulo Biscl 
Od Sabóia de CaNalho 
Nuízio Bezerra 
\ram Saraiva 

Marco Maciel 
Afonso Arinos 
Guílherme Palmeira: 

Roberto Campos 

Ney Maranhão 

Maurício Corrêa 

PMDB 

PFL 

PDS 

PMB 

PDT 

PTB 

-Ndson Cameiro 
~ite Chaves 
Mauro Benevides 
Márcio Lacerda 
RaimundO Lvra 
Nelson Wedekin 

João Menezes 
Marcondes Gadelha 

Carlos Alberto 

Assistente: Vera Lúcia Nunes-Ramais: 3972 e 3987 
Reuniõell: 
Local: Sala da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal: 4315 

COMISSÃO DE F1SCALIZI\ÇÃO E COfrniOU!- (CF<:) 

(17 membros) 

n,.,.,.. 
Almir Gabriel 
José Paulo Bjsol 
Mendes C&nale 
Nelson Wedekin 
Ruy Bacelar 
Ronan lrto 
Mauro Benevides 
Leite Chaves 
Wilson Martins 
João Calmon 

Afonso Arinos 
José Agripino 
Guilherme Palmeira 
cartas Chiarelli 

Roberto Campos 
Afonso Sancho 
Carlos Alberto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos ChiareJJJ 

Vice-Preskiente: Nelson WedekiTI 

PMDB 

PFL 

Suplentes 
Márcio Lac:erda 
Severo Gomes 
lram Saraiva 
Albano Franco 
Luiz Vtana 
Nabor Júníor 

Odacir Soares 
Divaldo Suruagy 

PEQUENOSP~ 

Mário Maia 
Affonso Camargo 

Aulstente: Goitacaz Brasônio P. de Albuquerque- Ramal: 4026 
Reunlõu: Quartas-feiras, às 10:00 horas. 
LDcal: SakJ da Comissão, Ala ~nadar Alexandre Costa 

-Anexo das Comissôes- Ramal: 4344 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral .................................. Cz$ 2.600,00 
Exemplar avulso ...........•............. Cz $ 16,00 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

Semestral .................................. Cz$ 2.600,00 
Exemplar awlso ••••••••••••••••••••••••• Cz $ 16,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 

Caixa Econômica Federal - Agência - PS-CEGRAF, conta cor­
rente n~ 920001-2, a favor do 

CENTRO GRÁACO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasilia - DF 

CEP: 70160. 

Maiores informações pelos telefones (061) 211-4128 e 224-5615, 
na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de .Publicações - Coordenação 
de Antendimento ao Usuário. 



REVI~;TA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 96 

(outubro a dezembro de 1987) 

Está circulando o n' 96 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de 
pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edtções Técnicas do Senado Federal. 

Este número. com 352 páginas. contém as seguintes matérias: 

Os dilemas 1nstitucíona1~> no Brasil - Ronaldo Poletti 
A ordem estatal e legal sta. A política como Estado e o 

direito como lei - Nelson Saldanha 
Compromisso Constituinte- Carlos Roberto Pellegrino 
Mas qual Constituição?~- Torquato Jardim 
Hermenêutica constituciJnal -Celso Bastos 
Considerações sobre os rumos do federalismo nos Esta~ 

dos Unidos e no Brasil- Fernanda Dias Menezes 
de Almeida 

Rui Barbosa. Constituint1~ -Rubem Nogueira 

Relaciones y convenios de Jas Províncias con sus Mun1c1~ 
pios. con el Estado Federal y con Estados extraníeros 
- Jesús Luis Abad Hernando 

Constituiçao siruética ou analltica? - Fernando Herren 
Fernandes Aguillar 

Constituição americana: moderna aos 200 anos- Rica r~ 
do Arnaldo Malhe·iros Fiuza 

A Constituição dos Estados Unidos - Kenneth L Pe~ 
negar 

A evolução constitucional portuguesa e suas relaçGes com 
a brasileira- Fernando Whitaker da Cunha 

Uma análtse sistêmica do conceito de ordem econômtca 
e social - Oiogo de Figueiredo Moreira Neto e 
Ney Prado 

A intervenção do Estado na economia - seu processo 
e ocorrência htstór1cos- A. 8. Cotri.m Neto 

O processo de apuração do abuso do poder econôm1co 
na atual legislação elo CA.OE- José Inácio Got'lzaga 
Franceschini 

Unidade e dualidade da magistratura - R.awJ] Machl.ado 
Horta 

I 

Judiciário e minoriaS - Geraldo Ata/iba 

Dívida externa do Brasil e a argüição de sua inconstitucio· 
na/idade - Nailê Russomano 

O Ministério Púb!ico e a Advocacia de Estado - Pinto 
Ferreira 

Responsabilidade civil do Estado- Carlos Mário da Silva 
Velloso 

Esquemas privatísticos no direito administrativo- J. Cre· 
tella Júnior 

A sindicância administrativa e a punição disciplinar- Ed· 
mir Netto de Araújo 

A vinculação constitucionaL a recorribi!idade e a acumu­
lação de empregos no Direito do Trabalho- Paulo 
Emflio Ribeiro de Vilhena 

Os aspectos jurídicos da inseminação artificial e a disciplina 
jurídica dos bancos de esperma- Senador Nelson 
Carneiro 

Casamento e família na futura Constituição brasileira: a 
contribuição alemã - João Baptista Villela 

A evolução social da mulher - Joaquim Lustosa So· 
brinho 

Os seres monstruosos em face do direito romano e do 
civ;l moderno - Sfllvio Meira 

Os direitos Intelectuais na Constitu.ição- Carlos Alberto 
Bjtttar 

O dir;eito autoral do ilustrador na literatura infantil- Htiddre· 
i>r""do P'""óes Neto 

Reflexões sobre os rumos da reforma agrária no Brasil 
- LIJ1i.z Ec:fs.otll Fac:tTNn 

j 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas 
Sen.aclo Federal, 
Anexo I. 229 an~ 

Praça dos Três Pooores. 
CEP 70160 - Brasi~ia, DF 
Telefones: 211-3578 e 

PREÇO DO 
EXEMPLAR: 

Assinatura 
para 1988 

(n"' 97 a 100): 
Cz$ 600.oçi 

I 

Cz$ 150.00 
211-357!:1 

/ 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições T é;cnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remelido à Agência ECT Senado Federal- CGA 470775. 

Atende-se. também. pelo sistema de reembolso postal. 

/ 

I 
I 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

PUBLICAÇÕES PARA A CONSTITUINTE 
- Constituição da República Federativa do Brasil - 1Ü' edição, 1986 -formato bolso. Texto constitu­

cional vigente consolidado (Constituição de 1967, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n' 1, de 1969, e as alterações feitas pelas Emendas Constitucionais números 2, de 1972, a 27, de 
1985)- Notas explicativas das alterações com as redações anteriores- minucioso índice temático. 
(Preço: Cz$ 50,00) 

- ConstitÚição da República Federativa do Brasil - Quadro comparativo anotado: texto vigente -
Constituição de 1967 - Constituição de 1946. Notas. Índice temático. 5• edição, 1986. (Preço: Cz$ 
160,00) 

- Constituições do Brasil (2 volumes- ed. 1986). 1' volume: textos das Constituições de 1824, 1891, 
1934, 1937, 1946 e 1967 e suas alterações. Texto constitucional vigente consolidado. 2' volume: índice 
temático comparativo de todas as Constituições. (Preço: Cz$ 300,00) 

- Constituição Federal e Constituições Estaduais (textos atualizados, consolidados e anotados. Remissões 
à Constituição Federal. Índice temático comparativo). 4 volumes, com suplemento de 1986. (Preço: 
Cz$ 200,00) 

- Regimentos das Assembléias Constituintes do Brasil (Obra de autoria da Subsecretaria de Arquivo 
do Senado Federal -edição: 1986) -Antecedentes históricos. Regimentos das Assembléias Consti­
tuintes de 1823, de 1890-91, de 1933-34 e de 1946. Textos comentados pelos Constituintes. Normas 
regimentais disciplinadoras do Projeto de Constituição que deu origem à Constituição de 1967. Índices 
temáticos dos Regimentos e ..dos pronunciamentos. Índices onomásticos. (Preço: Cz$ 150,00) 

- Leis Complementares à Constituição Federal - números 1167 a 54/86 (históricos) - 3 volumes, 
com suplemento de 1987. (Preço Cz$ 300,00) 

- Anteprojeto Constitucional- Quadro comparativo: Anteprojeto da Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais- Texto constitucional vigente. Notas. Índice temático da Constituição vigente (edição 
1986). (Preço: Cz$ 100,00) 

- Leis Orgânicas dos Municípios- 2• edição -1987. Textos atualizados e consolidados. Índice temático 
comparativo. 3 volumes. (Preço: Cz$ 300,00) 

- Revi>ta de Informação Legislativa (Preço do exemplar: Cz$ 150,00) (assinatura para 1988: Cz$ 600,00) 
- Constituição do Brasil e Constituições Estrangeiras (com índice temático comparativo) - 3 volumes 

- ed. 1987 - Textos integrais e comparação das Constituições de 21 países (Preço da coleção: 
Cz$ 1.000,00 

-Constituições Estrangeiras- série (com índice temático comparativo) (edição 1987/88) 
Volume 1 -Alemanha (República Democrática); Bulgária; Hungria; Polónia; Romênia; 
Tchecoslováquia ................................................................................................ . 
Volume 2- República da Costa Rica e República da Nicarágua .................................... . 
Volume 3 -Angola; Cabo Verde; Moçambique; São Tomé e Príncipe ............................ . 
Volume 4- Dinamarca, Finlândia, Noruega e Suécia ................................................. . 
Volume 5- Áustria e Iugoslávia ........................................................................... . 

Cz$ 300,00 
Cz$ 200,00 
Cz$ 300,00 
Cz$ 300,00 
Cz$ 500,00 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal, Anexo 1, 22" andar - Praça dos Três Poderes. 
CEP 70160- Bras!lia, DF- Telefone: 211-3578. 

Pedidos acompant\ados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou vale postal 
remetido à Agência ECT Senado Federal- CGA 470775. 

Atende-se, também, pelo sistema de reembolso postal. 

L-------------------·----.. ----------



l EDIÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 0711203 

Brasllia- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cz$ 16,00 


